
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
PASTOS BONS

folhas.

RUimCA 3^

DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2026027/2026

Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de organização, produção,

execução e apoio operacional de Festival Cultural

no Município de Pastos Bons/MA, contemplando

atividades culturais voltadas aos segmentos de

festas, celebrações e música popular, com

valorização das culturas periféricas e da cultura do

sertão, em conformidade com o Plano de

Aplicação de Recursos da Política Nacional Aldír
Blanc de Fomento à Cultura.

OBJETO:

Alt. 75, 11 da Lei 14.133/2021Fundamento:
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

FOLHAS. N'—^

PROC. N’

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA ^ ^RUBRICA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do{a)

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda -

DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Administração, 05.277.173/0001-75

José Burnett Pereira da Silva,

Lili

Objeto

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de organização, produção,

execução e apoio operacional de Festival Cultural no Município de Pastos Bons/MA,

contemplando atividades culturais voltadas aos segmentos de festas, celebrações e música

popular, com valorização das culturas periféricas e da cultura do sertão, em conformidade com o

Plano de Aplicação de Recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.

.©

Justificativa da Necessidade

Justificativa para a Contratação de Empresa Especializada em Festival Cultural no Município de

Pastos Bons/MA

A presente contratação tem como objeto a prestação de serviços de organização, produção,

execução e apoio operacional para um Festival Cultural no Município de Pastos Bons/MA. Essa

iniciativa é de suma importância, pois visa promover atividades culturais que englobem festas,

celebrações e música popular, com uma ênfase especial na valorização das culturas periféricas e

da rica herança cultural do sertão.

O objetivo da contratação é garantir a execução eficiente de um evento que não apenas

entretenha, mas também eduque e colete a diversidade cultural do nosso Município. Além disso,

busca-se estimular a economia local por meio do fomento ao turismo e à geração de empregos

temporários durante a realização do festival, proporcionando à comunidade a oportunidade de

interagir e enriquecer-se com diferentes expressões artísticas.

A necessidade da contratação se justifica pela importância de um evento como esse na

promoção da inclusão social e na valorização das identidades locais, que frequentemente são

marginalizadas em cenários culturais mais amplos. Sem essa ação, corre-se o risco de perpetuar

a invisibilidade de culturas que fazem parte da identidade do povo de Pastos Bons e que são

fundamentais para a coesão social.

Adicionalmente, o impacto da não realização dessa contratação pode ser significativo. A

ausência do festival resultaria na perda de uma oportunidade valiosa de integração social,

educação cultural e estímulo à economia local. Ademais, a não execução do evento pode

ocasionar descontentamento na população, que espera ansiosamente por programas culturais

que promovam a união e a celebração de suas tradições.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

Por fim, a realização do Festival Cultural é de extrema relevância para o interesse público, uma

vez que atende aos princípios da promoção da cultura, do respeito à diversidade e da inclusão

social, alinhando-se às diretrizes da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura. Este

festival não apenas proporcionará entretenimento, mas também fortalecerá os laços

comunitários e o senso de pertencimento da população, reforçando a identidade local e

contribuindo para a construção de um espaço cultural vibrante e acessível a todos.

Portanto, a contratação da empresa especializada é imprescindível e oportunamente justificada,

promovendo não apenas a execução de um evento, mas a materialização de um sonho coletivo

de valorização cultural e inclusão social em Pastos Bons/MA.

Data Prevista da Demanda

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 15 de Maio
de 2026.

.©

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026.

/-Qs;
cJ&

Indicação da Equipe de Planejamento

Elisângela Noleto de Souza

Estudo Técnico Preliminar

Após análise preliminar, verificou-se que a presente demanda classifica-se como de baixa

complexidade e, provavelmente, de pequeno valor, que poderá ser atestada por meio de cotação

de preços, não se justificando a necessidade de elaboração de estudo técnico prévio. Portanto,

entendemos possível, por meio do próprio Termo de Referência, a partir da necessidade existente,

descrever a solução e demais Informações a sua perfeita execução (quantitativos, aspectos

qualitativos, valores etc.).

0^0

ÍZ.®

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
UnidadeDescrição

Serviço de organização, coordenação geral e produção executiva do Festival Cultural,

incluindo planejamento, acompanhamento da montagem, execução e desmontagem

, Contratação de equipe de apoio operacional para suporte à organização do evento,

orientação de público, apoio aos artistas e controle de acesso

Serviço de ornamentação e ambientação cultural do espaço do evento, com elementos

decorativos relacionados às festas, celebrações, cultura popular e cultura do sertão

Serviço de divulgação do Festival Cultural, incluindo peças digitais, cards informativos,

chamadas em mídia local e material de comunicação visual

Quant.Item

Serviço 31

Serviço 42

Serviço 43

Serviço 44

^ Serviço de limpeza, conservação e recolhimento de resíduos antes, durante e após a

i realização do evento
Serviço 3

g í Serviço de apoio técnico para montagem e desmontagem de equipamentos, estruturas ;

' auxiliares, passagem de cabos e suporte geral à execução do evento
Serviço 4

^ ! Serviço de registro fotográfico e audiovisual básico do evento para fins de comprovação,

; divulgação institucional e prestação de contas
Serviço 5
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.N PAST05 BONS

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na

justificativa da necessidade do presente documento.

Pastos Bons - MA, 16 de Abril de 2026

I
José Burnett Poeira da Silva
Secretário de Administração

Portaria n2 03/2025

U.
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ESTADO DO MARANHAú

PREFErrURA MUMCIPAL OC MSTOS BONS^

CKf!' SS.2?7 17* ^

MUNKfPIO MEMBRO DO TEMm)nÍ^ÓÁ cÍMOA^ aRRAOO SUL MARANHENSE

PORTARIA N.® 03/2025-GAB

sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providências."
"Dispõe

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e de acordo com o que coníere a Lei Orgânica Municipal e a
Constituição Federal,

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.** 497/2024, que dispõe sobre a Estrutura

Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;
i

RESOLVE:

Art. 1"- NOMEAR o senhor jOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, CPF: 293,780.443-87, para
exercer o cargo comissionado de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, deste
município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação

de todas as Liespesas da Secretaria Munictpai de Admmistraçáo de acordo com a L^slação.

Art. T - Fica o Secretário autorizado a gerir todas as contas da Secretaria Municipal de
Administração em conjunto com a Secretaria Municipal de Finanças e Fazenda Pública, dentre as

atribuições estão; solicitar a abertura de contas, assinar termo de abertura ou encerramento de

qualquer tipo de conta, assinar ofícios e/ou requerimentos direcionados as instituições financeiras
bancárias, cadastrar e autorizar cadastro de contas de íomecedoies, realizar pagamentos de
fornecedores e fuiKionáríos, solicitar saldos, extratos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar
todos os tipos de pagamentos, efetuar otdos os tipos de transferências, liberar arquivos de pagamentos
no gerenciador financeiro, cadastrar senhas para uso das contas, solicitar o desbloqueio de senhas
quando íiecessário, cadastrar usuários para acessar o gerenciar financeiro, solicitar saldos e extratos de

investimentos, emitir comprovante, efetuar transferências para mema titularidade ou para
titularidade? diferentes, .solicitar encerramento de contas bancárias, homologar licitações, adjudicar
licitações na mtxialidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e decisões, assinar
contrato de abertura de crédito, assinar portarias e ofícios, assinar contratos e convênios, assinar

instrumento de convênio e contratos de prestação de serviços, autorizar pagamentos, autorizar
abertura de processos lidtatórios, celebrar atas de registro de preços e/ou contratos, emitir
comprovantes, emitir empenho, ordenar despesas, ratificar dispensa e inexigibilidades, realizar
cunuautçues, e deuiais obrigasõeb adutiiiislralivas ivíerento a gtisiâo da Secretaria Municipal de
Administração e demais transações financeiras iner^tes do cargo que ocupa.

Art. y - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em
contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao primeiro (01) dia do
mês de janeiro (Ul) do ano de 2!Üf25.

ENCX3UE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320
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PORTARIArr ÀPORTARIA
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PORTARIA N* v4/4u^3-GA8 'Diapõe MÁire Nwwkivâu (wn cwqo ctMrrá-
$»nado e dâ ouirss tyoviOénaai ' O PREFEITO OO hRJ^PIO OE PAS

TAS BONS, ESTM30 DO UARANHAO, no uso de sues etnbuiçOes legais
e de acordo com o que confere a Lei OrgaHTica Murscipa] e a Conslítuiçfio
Federal, CONSIDERANDO a Let Municipal N.*497/2024, que dIspOe sc^ire
a Eebutura Adrnnistrativa da Prefeitura Murvdpai de Pastos Bona-Ma; RE
SOLVE: Art 1«- NOMEAR a sertoa VALBEA PEREiRA DA SILVA

SOUSA. CPF: 912.480.273‘S3. para esetoerccvgocaRWSKmado de SE

CRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO e gera o Fundo de Manutençdo
e DesenwMmerdo da EducaçAo Básica c de VMorizaçáo dos Proássio-

nróda Educaçáo-FUNDEB.destemunicipiodePast» Bons, Estado do

M»aftftão, e dentre suas atribuições, evidenciamos a Ordenação as Des
pesas da Secretaria Municipal de Educaçáo de acordo com a Legislação.
Art 2* - Fica a Secretária autorizada a gerir todas as contas da Secretaria

Uunicipai de Educação em conMdD oom a Secretaria Municípai de Fèrarv

ças e Fazenda PúMica e danrie aa .lirihuteflee estás- setidiar a eberára

decmaa, aaawar termos de aberáras ou encecramenio» de qualquer Bpo
de conM, assirrar ofloos e/ou requerimenlos direcionados as instititções
financeiras barx:^!». cadastrar e autorizar cadastro de contas de forne

cedores, realizar pagamentos de fornecedores e furrcionárk». soBcitar sal

dos. extraftos e comprovantes de quaisquer contas, efetuar todos os tipos
de pagamentos, efebjar todos os bpos de transfer^uas. líberv arquivos
de pagamenb» no gerenciador Arranceão, cadastrar servhas paia uso das

CiOOiaft. aoSoiar o desbloquâiü de serdu» quarvto necessário, ãoScãõr sal

dos e extratos de investimentes arrãtir comprovantes, soRcitar encerr»-

mento de contas bancárias, horTKilogar licitações, ac^dicar bcitações rta

modalidade pregão quando houver recursos, assinar despachos e deci

sões. assinar contrato de abertura de crédito, assinar portanas e oficios,
assinar contratas e convênioa. asamar iratmmerao de convênio e contra

tos de preMa^D de sei wçiw. autorizar pagarrieráus, autorizar abertura de

processos lickatâríos, colobrar atas de registro de preçoe «tou contratos,

onite comprweifles. errsiir empertoo, ordenar despesas, ijWicai dispensa

e ínexigíbiídades. reafizar corrtratações. e demais obrigações administra
tivas referente a gestão da Secretaria Municipal de Admiresbação e de
mais transações financeiras inererées do ca^o que ocupa. Art 3” - Esta

Portaria entrará em vigor rra data de sua assirtatura, revogadas as dispo-

sigúes em contrário PlfiUOUE-S. REGISTRE-SE. CaJMPRA-SE. Gabi-

rrele do fretado do Muracipio de Pastos Bons, Estado do Maranhão, ao

primeiro fOI) dte do mês de ianeíro <011 da ano de ?0gS ENOQUE F^-

REIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTAO 202&2Q28

PORTARIA N* 03/202&-GA8 'Otspõe sobre Nomeação para cargo comis
sionado e dã outras providèncras.*'O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE PAS

TOS BONS, ESTACO DO MAIWIHAO, no uso de suas abíbuições legais
e de acordo com o que confera a Lei Orgânica Murscipai e a ConMHuição
Federal, CONSIDERANDO a Lei Municipal N.° 497/2024. que dispõe sobre

a EMrutura Admintstrabva da Prefeitura Municipai de Pastos Bons-Ma; RE
SOLVE: Art 1*- HOtãEAR o sertoor JOSÉ BURNETT PEREIRA OA SILVA,

CPF: ^.780.443^, paia exemer o cargo coirsaatonado de SECRETÁ

RIO MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇAO, deste muNdpto de Pastos Bons,

Estado do Maranhão, e d&itre suas atribuições, evidenciamos a Ordena

ção de todas as Despesas da Secrettrâ Munidpal de AAninistração de

acordo com a Legislação Art. 2* • Fica o Secretário autorizado a gerir todas
as contas da Secretaria Munidpai de Aiáninistração em conjunto oom a

Secretaria Uunicipai de Finanças e Fazenda PáWíca. dettoe as atrixiições
astão: eofcátaf a aliertura de contas, assmar lermo de ^Mrtura ou encer

ramento de qualquer tipo de corda. assinar afkãos etou requeránerdos dF
rectonados as ínstitoições ftoanceiras barcártas, cadastrar e autorizar ca

dastro de contas de fornecedores, reafizar pagamentos de fornecedores e

funcionários, solicitar saldos, exbasos e comprovantes de quaisquer coo
tas, efetuar todos os tipos de pagamentos, efetuar todos os tipos de Ows-

ferências, ãberar arquivos de pagamentos no gerenciador financeiro, ca

dastrar senhas para uso das cortas, soiedar o desbtoqueto de sertsB

quando necessário, cadastrar usuários para acessiy o gerenciar fir«in.
ceiro, sidíeter sMdos a extratos de inveslímeraos. amMr comprovantas.
efetuar transferérKias para mesnra fituiarídade ou para títularidades dife
rentes, solicitar encerramento de contas bancánas, homologar licitações,
adjudicar licitações na modalidade pregão quando houver recursos, assF

nar despachos e decisões, assinar contrato de abertura de crédito, assinar

portarias e oficios, asaew contrates e corrváníos, nrinir ínMnjmsnto de

oonvõrao e cerriratos de praetaçáo de serviços, autortear pagamentos, au-

toiicH sLeiiuia úe uiúvbsmm iw-ibihíiioe. uHsÍMai aas òe leyMU de pi»-
çm e/ou contratos, amíhr comprovantes, emifir empenho, ordenar despe

sas, ratificar di^ensa e ínexigibiiidades. realizar contratações, e demais

obngaçõei adnrinistrativas reteranto a gestão da Secretaria Munictpal de
Adnúnistração e demais transações financeiras inerentes do cargo que

ocupe. Art 3* - Esta Portara entrará em vigor na data de sua assinaluta.

revogadas as disposições em contrário PU81KXJE-SE. REGISTRE-SE,

Cin^RA-SE. Gabinete do Pr^éfto do Municipio de Pastos Bons, Estado

do Maranhão, ao primeiro (01) (fia do mès de janwro (01) do ano de 2020
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL GESTÃO
2025/2028
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

AUTUAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FOLHAS. N’-

PR0C.N^4^2l2Í^

RUimCA ^—'

No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o ns 2026027/2026, no

dia 20 de Abril de 2026 que tem por finalidade Contratação de empresa especializada para prestação de serviços

de organização, produção, execução e apoio operacional de Festival Cultural no Município de Pastos Bons/MA,

contemplando atividades culturais voltadas aos segmentos de festas, celebrações e música popular, com

valorização das culturas periféricas e da cultura do sertão, em conformidade com o Plano de Aplicação de

Recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura..

'jÃjjí
José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração

Portaria n9 03/2025
\J
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

FOLHAS. N«.

PROC.

RUBRICATERMO DE REFERÊNCIA
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de organização, produção, execução e apoio operacional de Festival Cultural no Município

de Pastos Bons/MA, contemplando atividades culturais voltadas aos segmentos de festas,

celebrações e música popular, com valorização das culturas periféricas e da cultura do sertão, em

conformidade com o Plano de Aplicação de Recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à

Cultura., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

1.1.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO2.

O custo estimado total da contratação somente após Pesquisa de Preços conforme custos unitários
abaixo.

2.1.

tabeladescritos na

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

R$ Unit. R$ TotalUnidadeDescrição

Serviço de organização, coordenação geral e produção

executiva do Festival Cultural, incluindo planejamento,

acompanhamento da montagem, execução e desmontagem

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$

Contratação de equipe de apoio operacional para suporte à

organização do evento, orientação de público, apoio aos

artistas e controle de acesso

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$

Serviço de ornamentação e ambientação cultural do espaço do

evento, com elementos decorativos relacionados às festas,

celebrações, cultura popular e cultura do sertão

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quanhdade: 4,00 ) Valor To^l R$
Serviço de divulgação do Festival Cultural, incluindo peças

digitais, cards informativos, chamadas em mídia local e

material de comunicação visual

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

. Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 | Valor Total R$

Serviço de limpeza, conservação e recolhimento de resíduos j
antes, durante e ap6s a realização do evento [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Qu^tidade: 3,00 | Valor Total R$

Serviço de apoio técnico para montagem e desmontagem de

equipamentos, estruturas auxiliares, passagem de cabos e

suporte geral à execução do evento

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$

Serviço de registro fotográfico e audiovisual básico do evento

para fins de comprovação, divulgação institucional e prestação

de contas

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Quant.Item

Serviço 3

1

Serviço 4

2

Serviço 4

3

Serviço 4

4

3Serviço

5

Serviço 4

6

Serviço 5
7
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Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$
Valor Total R$ 50.150,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Justificativa para a Contratação de Empresa Especializada em Festival Cultural no Município de

Bons/MA

3.

3.1.

Pastos

A presente contratação tem como objeto a prestação de serviços de organização, produção,

execução e apoio operacional para um Festival Cultural no Município de Pastos Bons/MA. Essa

iniciativa é de suma importância, pois visa promover atividades culturais que englobem festas,

celebrações e música popular, com uma ênfase especial na valorização das culturas periféricas e da
culturalherança do sertão.rtca

O objetivo da contratação é garantir a execução eficiente de um evento que não apenas entretenha,

mas também eduque e colete a diversidade cultural do nosso Município. Além disso, busca-se

estimular a economia local por meio do fomento ao turismo e à geração de empregos temporários

durante a realização do festival, proporcionando à comunidade a oportunidade de interagir e
artísticas.diferentes expressõesenriquecer-se com

A necessidade da contratação se justifica pela importância de um evento como esse na promoção

da inclusão social e na valorização das identidades locais, que frequentemente são marginalizadas

em cenários culturais mais amplos. Sem essa ação, corre-se o risco de perpetuar a invisibilidade de

culturas que fazem parte da identidade do povo de Pastos Bons e que são fundamentais para a

coesão social.

Adicionalmente, o impacto da não realização dessa contratação pode ser significativo. A ausência

do festival resultaria na perda de uma oportunidade valiosa de integração social, educação cultural

e estímulo à economia local. Ademais, a não execução do evento pode ocasionar

descontentamento na população, que espera ansiosamente por programas culturais que

celebração tradições.deunião suasa e apromovam

Por fim, a realização do Festival Cultural é de extrema relevância para o interesse público, uma vez

que atende aos princípios da promoção da cultura, do respeito à diversidade e da inclusão social,
alinhando-se às diretrizes da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura. Este festival não

apenas proporcionará entretenimento, mas também fortalecerá os laços comunitários e o senso

de pertencimento da população, reforçando a identidade local e contribuindo para a construção de
todos.acessívelvibrantecultural aeespaçoum

Portanto, a contratação da empresa especializada é imprescindível e oportunamente justificada,

promovendo não apenas a execução de um evento, mas a materialização de um sonho coletivo de

valorização cultural e inclusão social em Pastos Bons/MA.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇAO4.

A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de 2026.4.1.
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DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS5.

A solução consiste na contratação de empresa especializada para organização,

produção, execução e apoio operacional de Festival Cultural no Município de Pastos

Bons/MA, com a finalidade de viabilizar a ação cultural prevista no Plano de Aplicação
de Recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.

5.1.

A contratação permitirá a realização de evento voltado à valorização das manifestações

culturais locais, especialmente nos segmentos de festas, celebrações e música popular,

com destaque para as culturas periféricas e a cultura do sertão, promovendo o acesso

da população às atividades culturais, o fortalecimento dos artistas e grupos culturais

locais, bem como a difusão das tradições culturais do município.

5.2.

A execução será realizada por empresa com capacidade técnica e operacional para

fornecer os serviços necessários à realização do evento, incluindo planejamento,

estrutura, apoio logístico, equipamentos, equipe operacional, divulgação, ambientação,

limpeza, suporte técnico e demais atividades correlatas, garantindo organização,

segurança, qualidade e regularidade na aplicação dos recursos públicos.

5.3.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A contratação deverá atender aos requisitos mínimos necessários para a realização adequada

do Festival Cultural, observando a Lei n^ 14.133/2021, a Lei ne 14.399/2022 e o Plano de

Aplicação de Recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.

6.1.

A empresa contratada deverá:6.2.

a) comprovar habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e demais exigências legais;6.3.

b) possuir capacidade técnica e operacional compatível com a organização e execução de

eventosculturais;

6.4.

c) apresentar experiência anterior em eventos culturais, artísticos, festivos ou similares, quando

exigido no instrumento convocatório;

6.5.

d) disponibilizar equipe técnica e operacional suficiente para planejamento, montagem,

execução, apoio e desmontagem do evento;

6.6.

e) fornecer equipamentos e estruturas em boas condições de uso, compatíveis com o porte do

festival;

6.7.

f) executar os serviços no Município de Pastos Bons/MA, em local, data e horário definidos pela

Administração;

6.8.

g) garantir pontualidade, qualidade, segurança, organização e eficiência na execução dos

serviços;

6.9.

h) observar a finalidade cultural do recurso, com valorização das festas, celebrações, música

popular, culturas periféricas e cultura do sertão;

6.10.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons MA | CNPJ: 05.277.173/0001-7 5
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i) manter as condições de habilitação durante toda a execução contratual;6.11.

j) apresentar documentos, relatórios, registros fotográficos ou outros meios de comprovação

necessários à fiscalização e prestação de contas.

6.12.

7. DA VISTORIA

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.7.1.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

9.

9.1.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.10.1.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
11.1.1.

11.1.

Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 {oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

Reserva de Cota de até 25% {vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor individual - MEI.

Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% {cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2^ do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL ou REGIONAL, até o limite

de 10% {dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art. 48 da LC

123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento
econômico e social.

11.1.2.

11.1.3.

11.1.4.

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O prazo de vigência da contratação é de 01 {um) ano contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

Lei n-14.133, de 2021.

12.1.1.

12.1.

O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

12.1.2.
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12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

12.3.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de APOS PESQUISA DE

PREÇOS

13.

13.1.

SERÁ AUTUADA A MODALIDADE DA CONTRATAÇAO.

Forma de execução
13.2. O objeto [INTEGRA].serviço sera

14. PROPOSTA DE PREÇOS
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos,Inclusive os resultantesda

Incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que Incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, quantidade

solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da

proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços..

14.2.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
15.1.1.

15.

15.1.

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

15.1.2.

15.1.3.

15.1.4.

15.1.5.

15.1.6.

15.1.7.

15.1.8.
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Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

15.1.9.

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

15.2.2.

15.2.3.

15.2.4.

15.2.5.

15.2.5.1.

15.2.6.

15.2.6.1.

15.2.7.
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15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3“ da Lei Ns 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigosoou

Insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7S da Constituição Federal;

Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

15.2.9.

15.2.10.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos

seguintes documentos:

15.3.1.

15.3.

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

15.4.1.

15.4.

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Comprovação de aptidão para execução de objeto de complexidade operacional e, se

for o caso, complexidade tecnológica, equivalente ou superior com o desta contratação,

ou com o item pertinente de seu interesse, por meio da apresentação de certidões ou

atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados ou certidões deverão

comprovar que a empresa, ou se for o caso, o profissional, executou, satisfatoriamente,

objeto compatível com o da presente licitação ou com o item pertinente de seu

interesse, contendo informações que permitam estabelecer, por proximidade de

características técnicas, comparação entre o objeto licitado e o executado pela licitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do licitante.

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação

da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, quando solicitado

pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da CONTRATANTE e local em que foi executado o objeto contratado,

dentre outros documentos.

15.4.1.1.

15.4.2.

15.4.3.

15.4.3.1.

15.4.3.2.
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Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após

a conclusãodo contrato ou se decorrido,no mínimo, um ano do início de sua

execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior.

Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas para a

sua análise serão objeto de diligência.

15.4.3.3.

15.4.3.4.

Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabíiitaçâo:
15.5.1.

15.5.

Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n^ 14.133/2021);

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n^ 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art.

15.5.2.

15.5.3.

14.133/2021).da§ 15, Lei ns63,

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO16.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:16.1.1.

Inicio da execução do objeto: 02 dias após a assinatura do contrato ou emissão

da ordem de serviço.

16.1.2.

Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias,

procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho:

16.1.3.

A contratada deverá iniciar os serviços com o planejamento e alinhamento junto

à Secretaria Municipal responsável, definindo local, data, horários, cronograma

de montagem, programação e necessidades operacionais do Festival Cultural.

16.1.4.

A execução compreenderá as etapas de organização, produção, montagem das

estruturas, instalação dos equipamentos de som, iluminação, palco, gerador,

banheiros químicos, amblentação do espaço, divulgação, apoio operacional,

limpeza e suporte técnico durante o evento.

16.1.5.

Os serviços deverão ser executados de forma integrada, conforme cronograma

definido pela Administração, garantindo que todas as estruturas e equipes

estejam disponíveis e funcionando antes do início das atividades culturais.

16.1.6.

Durante a realização do festival, a contratada deverá manter equipe técnica e

operacional no local, prestando apoio à organização, aos artistas, ao público e à

fiscalização do contrato.

16.1.7.

MA I CNPJ: 05.277.173/0001-75Prefeitura Municipal de Pastos Bons
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Após o encerramento do evento, a contratada deverá realizar a desmontagem

das estruturas, retirada dos equipamentos, limpeza do espaço e entrega dos

registros ou documentos necessários à comprovação da execução dos serviços.

16.1.8.

Materiais a serem disponibilizados

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades

estabelecidas,

16.2.

promovendo substituição quando necessário.sua

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §is, inciso 111, da Lei ns 14.133, de 2021)

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n^ 8.078, de 11 de

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

16.3.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

0 representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

17.

17.1.

17.2.

17.3.

17.4.

17.5.

Fiscalização

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal{is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

17.6.

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração
17.7.1.

17.7.

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §12 da

Lei ne 14.133, de 2021).

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

17.7.2.

correção.
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/

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
contratual.

17.7.3.

17.7.4.

17.7.5.

prorrogação

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

17.8.1.

17.8.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidasadotadas,informando,se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização

17.9.

17.10.

17.11.

17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

do contrato.gestão termosnose
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PASTOS BONS

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na

dotação abaixo discriminada:

18.

18.1.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 16 00 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

CLASSIFICAÇÃO: 13.392.0043.2165.0000 AÇÕES EMER6 DESTINADAS AO SETOR CULTURAL - COVfD-19

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

18.2.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19.1.

19.2.

19.3.

19.4.

19.5.

19.6.

19.7.

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

20.2.1.

20.2.2.

20.2.3.

20.2.4.

20.1.

20.2.

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execução do contrato;
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o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

20.2.5.

20.2.6.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

20.3.

20.4.

20.5.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à Inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n^

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

20.6.

20.7.

20.8.

20.9.

20.10.

20.11.

20.12.

20.12.1.

20.13.

Pastos Bons - MA, 21 de Abril de 2026

reira da Silva

Secretário de'Administração

Portaria n^ 03/2025
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Ao

Departamento de Cotação de Preços

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS DE

MERCADO COM VISTAS AO ESTABELECIMENTODE PREÇOS DE

REFERÊNCIA EM ATENDIMENTO AO INCISO IV DO ARTIGO 18

DA LEI 14.133/2021.

Prezados,

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, nos termos do inciso IV, artigo 18

da Lei 14.133/2021, respeitando-se os critérios estabelecidos no Termo de Referência encaminhado junto com

o Documento de Formalização de Demanda pelo Setor Requisitante.

O procedimento de levantamento de preços de mercado deverá respeitar os critérios do art. 23 da Lei

14.133/2021 e no regulamento deste órgão.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

R$ Unit. R$ Totali Item Unidade Quant.Descrição

Serviço de organização, coordenação geral e produção

executiva do Festival Cultural, incluindo planejamento,

acompanhamento da montagem, execução e desmontagem

Contratação de equipe de apoio operacionai para suporte à

organização do evento, orientação de público, apoio aos

artistas e controle de acesso I

Serviço de ornamentação e ambientação cultural do espaço do j

evento, com elementos decorativos relacionados às festas, j
celebrações, cultura popular e cultura do sertão

Serviço de divulgação do Festival Cultural, incluindo peças

digitais, cards informativos, chamadas em mídia local e

i material de comunicação visual

^ i Serviço de limpeza, conservação e recolhimento de resíduos

I antes, duj;ante e após a realização do evento
i Serviço de apoio técnico para montagem e desmontagem de

! equipamentos, estruturas auxiliares, passagem de cabos e

suporte gerai à execução do evento

: Serviço de registro fotográfico e audiovisual básico do evento

; para fins de comprovação, divulgação institucional e prestação

de contas

Serviço 31

Serviço 42

Serviço 43

Serviço 44

Serviço 3

Serviço 46

Serviço 57

Valor Total
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síus Bims

i.2

Concluído as solicitações acima, devolva-se os autos para análise e providências necessárias ao devido

andamento do Processo.

Pastos Bons - MA, 23 de Abril de 2026

. osé Burnett Pereira IIa Silva «

V

iecretário de Admini: tração

Portaria ns 03/2025\J
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DESPACHO

À Secretaria Municipal de Administração
José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração

Em atenção a vossa Solicitação para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, para Contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de organização, produção, execução e apoio operacional de

Festival Cultural no Município de Pastos Bons/MA, contemplando atividades culturais voltadas aos segmentos

de festas, celebrações e música popular, com valorização das culturas periféricas e da cultura do sertão, em

conformidade com o Plano de Aplicação de Recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.,

informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 12, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimento de pesquisa de preços

foram realizados na seguinte conformidade:

FONTES UTILIZADAS (Alt. 23, §19, Lei 14.133/21)

IV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, desde que seja apresentada Justificativa da escolha desses fornecedores e que não

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital;

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES:

A pesquisa de preços foi realizada mediante consulta direta a 03 fornecedores do ramo pertinente ao objeto, com

atuação compatível com serviços de organização, produção, execução e apoio operacional de eventos culturais,

visando aferiro valor praticado no mercado para a contratação de empresa especializada para a realização de Festival

Cultural no Município de Pastos Bons/MA.

A metodologia adotada encontra respaldo no art. 23 da Lei Federal ns 14.133/2021, que determina que o valor

previamente estimado da contratação seja compatível com os valores praticados pelo mercado, bem como na Instrução

Normativa SEGES/ME n^ 65/2021, que admite a pesquisa direta com fornecedores, desde que observada a

compatibilidade do objeto, a formalização das cotações e a atualidade dos preços obtidos.

Foram obtidas propostas de preços das seguintes empresas;

Valor Total PropostoCNPJEmpresa
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R$ 61.700,0019.587.452/0001-40C. Eduardo da Silva - ME

R$ 56.400,0035.259.102/0001-00Britto Empreendimentos e Comércio LTOA

R$50.150,0058.994.806/0001-2258.994.806 Cicero de Sousa Costa

A empresa C. Eduardo da Silva - ME apresentou proposta no valor total de R$ 61.700,00 para a execução dos serviços

relacionados ao Festival Cultural. A empresa Britto Empreendimentos e Comércio LTDA apresentou proposta no valor

total de R$ 56.400,00. Já a empresa 58.994.806 Cícero de Sousa Costa apresentou proposta no valor total de R$

50.150,00, sendo a menor cotação entre as propostas analisadas.

Dessa forma, a pesquisa demonstra que os preços foram apurados com base em fornecedores distintos, mediante

propostas formais, permitindo à Administração verificar a compatibilidade dos valores com o mercado e identificar a

proposta mais vantajosa para o interesse público.

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR COM MENOR

PREÇO

Após análise comparativa das propostas apresentadas, verifica-se que a empresa 58.994.806 Cicero de Sousa Costa,

inscrita no CNPJ n^ 58.994.806/0001-22, apresentou o menor valor global, correspondente a R$ 50.150,00, para a

execução dos serviços de organização, produção, execução e apoio operacional do Festival Cultural.

A escolha da referida empresa justifica-se pelo critério de menor preço global, considerando que sua proposta contempla

todos os serviços necessários à execução do objeto, incluindo organização e produção executiva, equipe de apoio

operacional, ornamentação e ambientação cultural, divulgação, limpeza, apoio técnico e registro fotográfico/audiovisual
básico do evento.

Além disso, a proposta apresentada está compatível com a necessidade da Administração, com o objeto pretendido e

com a finalidade do recurso previsto no Plano de Aplicação da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, voltado

à realização de Festival Cultural com valorização das festas, celebrações, música popular, culturas periféricas e cultura

do sertão.

A contratação da empresa de menor preço atende aos princípios da economicidade, eficiência, seleção da proposta

mais vantajosa, planejamento, Interesse público e boa aplicação dos recursos públicos, previstos na Lei n^ 14.133/2021.

Contudo, considerando que o valor disponível para a contratação foi limitado a R$ 50.000,00, recomenda-se que a

Administração realize negociação formal com a empresa melhor classificada, a fim de adequar o valor final da proposta

ao limite orçamentário disponível, reduzindo o montante de R$ 50.150,00 para R$ 50.000,00, sem prejuízo da execução

integral do objeto.

Assim, desde que a empresa aceite a adequação do valor ao limite orçamentário, justifica-se sua escolha por apresentar

a proposta mais vantajosa e o menor preço entre os fornecedores consultados.

Diante da pesquisa de preços realizada junto a 03 fornecedores do ramo, constatou-se que a proposta apresentada pela

empresa 58.994.806 Cicero de Sousa Costa, inscrita no CNPJ ns 58.994.806/0001-22, foi a de menor valor global,
i
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ESTADO DO MARANHÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO^ROCN^^-^^Sâ^J^

rubrica

wsros BONS

,0 ^

demonstrando-se mais vantajosa para a Administração Pública.

A escolha do fornecedor fundamenta-se na compatibilidade da proposta com o objeto pretendido, na abrangência dos

serviços ofertados e na observância ao critério de economicidade, considerando que a empresa apresentou o menor

preço em comparação às demais cotações obtidas.

Ressalta-se, entretanto, que, em razão do limite orçamentário disponível para a execução da ação cultural, a contratação

deverá observar o valor máximo de R$ 50.000,00, recomendando-se a formalização de negociação com a empresa

melhor classificada para adequação final da proposta ao valor disponível, sem alteração prejudicial ao objeto contratado.

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, na seguinte conformidade:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição R$ Unit. R$ TotalItem Unidade Quant.

Serviço de organização, coordenação geral e produção |
executiva do Festival Cultural, incluindo planejamento, {

acompanhamento da montagem, execução e desmontagem |
Contratação de equipe de apoio operacional para suporte à *

organização do evento, orientação de público, apoio aos ;

artistas e controle de acesso 1

1

R$4,500,00 R$ 13.500,001 Serviço 3 1

I

R$2.800,00 i R$ 11.200,002 Serviço 4

Serviço de ornamentação e ambientação cultural do espaço do

evento, com elementos decorativos relacionados às festas,

celebrações, cultura popular e cultura do sertão

Serviço de divulgação do Festival Cultural, incluindo peças

digitais, cards informativos, chamadas em mídia local e

material de comunicação visual

R$ 1.000,00 R$ 4.000,003 Serviço 4

R$ 2.550,00 R$ 10.200,004 Serviço 4

Serviço de limpeza, conservação e recolhimento de resíduos
‘

antes, durante e após a realização do evento

! Serviço de apoio técnico para montagem e desmontagem de

{ equipamentos, estruturas auxiliares, passagem de cabos e

suporte geral à execução do evento

I Serviço de registro fotográfico e audiovisual básico do evento

I para fins de comprovação, divulgação institucional e prestação
de contas

R$ 900,00 R$ 2.700,005 Serviço 3

R$ 1.200,00 R$ 4.800,006 Serviço 4

R$ 750,00 R$ 3.750,00Serviço7 5

R$ 50.150,00Valor Total

Pastos Bons - MA, 28 de Abril de 2026

\- /V

I

Elisârlgela Noieto de Souza
Diretora Dep. de Compras

Portaria ns 36/2025
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ESTADO DO MARANHAO

PREFErrURA MUNKtRAL DC PASTOS BONS-MA

CNPl: 0S.277.173^0001-7S
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUl MARANHENSE

PORTARIA N.« 36/2025-GAB

Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado e dá outras providencias.

II

It

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que confea' a Lei

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANDO a l.ei Municipal N.'’ 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da Preíeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;
I

I

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR a senhora ELISANGELA NOLETO DE SOUZA, CPF:

900.437.233-49, para exercer o cargo comissionado de DIRETORA DO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS, deste município de Pastos Bons, Estado do

Maranhão.

i

Art. 2’

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Bons, Estado do Maranhão,

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
f

aos

AMir«9o4c «entiè OpiM íu> tMOQM'IMUM MOIA

ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO:33675023320
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•iENOQUE FERREIRA MOTA NETO
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GESTÃO 2025/2028
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f Diário oficiaL

r r Pastos Bons. Estado do Maranhão. Art. 2* • Esla Portará mtrará em vigor ns data
da sua assátatura. revogadas as dlspoeíçAos am contrário. PUBUOUE-Sf:. REQIS

TRE-Sfe- CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito do Municiplo da Pastos Bons. Estado

do Maranhte. aos prWneiro (01) dia do inès de JaneitMPü id» adSbda dotas ml e vinte.

e dnco (2025). ENOOUE FERREIRA MOTA NErS^^gMlINIUIMAL '

TAO2025«Ce8 / y
PRQC.N^-

PORTARIA
à

PORTARIA N.* 34/2025^3A£ *DiS(>6a sobre Nomeaçáo para cargo comtssionado e
dá outras providências.* O PREFErrO DO MUNICiPlO OE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO. no uso de suas atribuiçêes legais e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Municipti e a Constituíçfto Federal. CONSIDERANDO a Lai

Muracipw N.° 4é7/2ú24. que Qspóe sobre a Estrutura AOmnvsiratrvá da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE: Ait. 1*- NOMEAR o senlw FRANCISCO

NUt^S DA SILVA NETO, Servidor Efetivo, CPF 011.947.22^. p»a exercer o

cargo comissionado de DtRETOK DO departamento DE FQim DE PAGA

MENTO, deste rnunidpio de Pastes Bons, Estado do Maranhão. An. T Eata Por

taiia entrará am vigor na data de sua assrnalura. revogadas as diapoeiçdes em con
trário. PUBLIQUE-SE. REGISTT£-SE, CUMPRA-SE. Gabinete do Pretoâo do Mu-

nídpio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos prImairD 0)1) dia do mês da ianeiro
(01) do tno de dois mil e vinte e dnco (2025). ENOOUE FERREIRA MOTA NETO

PREPEITO MI.INICIPAI. ©FSTAO 20?5'2t?2*

r
PORTARIA

à

PORTARIA N.* 36Í2025-GAB 'Oopde sobre Nomeação para cargo comtssionado e
dá outras providôncias.’ O PREFFfTO DO MUNICiPtO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO maranhAO, no uso de suas atrtbuiçõas legais e de acordo com o que
omfere a Lei Orgânica hAnidpal e a Consdkáçio Federal, CONSCERANDO a Lei

Munidpal N.* 4B7/2Q24. que disp6a sobre a Estrutura Administrativa da ^efeiUirs

Muntapal de festos Bons-Ma. RESOLVE: Alt. 1«- NOMEAR o senhor LUAN MAR

COS SIQUEIRA AGUIAR, CPF: 963.055.233-18. párâOxercer 9 csrgo comissionado
de ASSESSOR nI\^ i, lotado no Departamento de Contabilidade, deste munidpio
de PeslM Boim, Estado do Marsthío. Art. 2* - Esta Portaria erárará em vigor ne
data de sua esfenlura, revogadas as dlepooicdes em contrário. PUBLIQUE-SE, RE

OtSTRE-SE. OAáPRA-SE Qabmete do Prefeho do Munidpio de Pastos Bons. Es

tado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mês de Janeiro (01) do ano de dois nd e
vinta C dnco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

r r
PORTARIA

i

PORTARIA N.* 35/2025-GAB IDBpde sobre Nomeação para cargo comissionado e
dá outras providénaas.* O PREFEITO OO MUNICÍPIO OE PASTOS BOiS. ES

TADO 00 maranhAO, no uso de suas attibliições legais e de acordo com o que
oonfera a Lei Orgânica Mumcipal e a ConsMuiçáo Federai. GESTAO 202512028

r rCONSIDERANDO a Lai Muntc^ N.* 407/2024, que dtspfie sobre a Estrutura Ad-

ninistralivs da Prafefen MunicipN de Paslos Bons-Ma: RESOLVE: AR 1*- NO-

lifeAR a senhora LAYS FERREIRA BAI^tOS, CPF: 051 691.301-50. pam exercer

0 cargo comissionado de DIRETORA OQ DEPARTAMENTO OE ALMOXARd-ADO.

MATERIAL E PATRIMÔNIO, desfe mumcipk) de Pastos Bons, E«ado do Maranhão.

Alt 2? - Esta Portaria entrará em vigor na data de tua assinatura, revogadas as

dispoaiçòes em contrárto. PUBLlQUE-SE. REGiSTRE-SE, CUbPRA-SE Gabinete

do Prefeito do Municiplo de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos pnmairo (91) dia
do mês de janeiro (01) do anc de do» mil e vinte e cév» (2025). ENQQuÈ FER-
f^lRA MU í A NETÜ Pkhhírti O MUIVfCiPAL úbd I Ao 2U25/2Ü28

PORTARIA
á

PORTARIA N ” 40/2029-GAB TAspâe sobre Nomeação para cargo oorrassionado e

dá aiiSas provldêndas.* O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASFOS BONS, ES

TADO DO maranhAO, no uso de suas ethtxáçêes legais e de acordo com o que
confere a Lei Orgânica Munldpel e a Constituição Federal, CONSCCRANDO a Lei

Municipal N." 487/2024, que diapAe sobre a Estrutura /Mhnintstnitiva da Prefaiture

Munidpal de Pastos Bons-Ma: RESOLVE: Art. 1*^- NOMEAR a seratora elanne

□UARIE BAKKOS GRANGEIRO. CPF: 047.948.973-40. para exercer o cargo co-

RBssMnado de DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CONTABáJDAOE, deste mu

mdptodePastosQons.EsladodoMaranhâo. /VL2‘-Esla Portaria entrará em vigor
na data de sua asainatura. revogadas » disposiçêes am contráto. PUBLlQUE-SE,

REGISTRE-SE, CUMPRA SE. Gábráte do Prefeito do Município de Paslos Bons,

Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do mês de janeiro (0i) do eno de dois

mi e vinfe e elneo (2025). ENOQUE FEIWEIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICI

PAL GESTAO 2026/2026

r^PORTARIA
à

PORTARIA N.” 36/2025OAB 'Oispóe Sobre Nonteaçâo pvs cargo conwssionado e
dá outras providências ' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO OO maranhAO. no uso da suas stribuiçOes legais e de acordo com o que
confere e L« Orgânica MunidpBl e a Contttuiçâo Federal. CONSIDERANDO B Lei

Munidpal N' 4S7/2C24, que dispõa sobre a Esbututa AutiMésbairva da Prefeitura

Municipal de Paslos Bons-Ma; RESOLVE: Art 1*- NOMEAR a senhora ELIS/LN-

GELA NOLETO OE SOUZA, CPF: 600.437Z33-49. para exereer o cargo comissio
nado de DIRETORA OO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, deele município de Pas
tos Borts, Fstedo do Maranhão Art 2* Esta Portada entrará em v4gor ne data de
sua assinatura, revogadas as daposiç&es em contráno PUBLiOUF-SE. REGIS

TRE-SE, CUMPRA-SE (Gabinete do Prefeito do Municipio de Pastos Bons. Estado

do Maranhão, aos prtmeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ono de dois ma e vinte

e CBKO (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO liWNlCIPAL OES-

TAO 2025/2028

-r ■
PORTARIA

á

PORTARIA N.'’41/202S-GAB *Djsp5a sobra Nomeação para cargo comissKmado e
dá oirbas providências.’ O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS ES

TADO DO MARANHAO. no uso de suas ainbuiçdes legais e de acordo cmn o que

confera a Lai Orgânica Municipal e a ConstBuiçáo Federal.

CONSiOERANDO a Lei Municipal N ” 497/2024, que dispõe sobra a EMrutura Ad-

ministratwa da Prefeitura Munieípat de Pastos Botts-Ma: RESOLVE- Ari 1»- NO

MEAR o senhor R06S0N CAVALCANTE DE BARROS, CPF: 607.077.583-65, para

ejcetrsr o cargo comissionado de ASSESSOR NÍVEL I. lotado na Comíasâo Perma-

neráe de Licífeção, detie municipio de Paslos Bons, Estado do Maranhão /Vt. 2°-

Esti Portana enbará em vigor na data de sua assinahira. revogadas as disposiçêes
em oonbáno. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabmeta do Prefeito

do MwTicipio de Paslos Bons, Estado do Marartháo, aos pnmeiro (Oi) dia do mês de

janeiro (91) do ano de dois mê e vinte e cinco (2025). ENOQUE FERREIRA MOTA

NETO

rr
PORTARIA

i

PORTARIA N.” 37/2C26-GAB tJispõe sobra Nomeação para cargo oonassionado e
dá outras provtdãnOas.’ O PREFEITO OO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ES

TADO DO mARANhAo, rto uso de suas Btrfeulçêes legafe o de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipal e a Constituição Federal, CONSIDER/\NDO a lei

Muniãpal N.” 497/2024, qua dispêa sobre a Estrutura /Ldminisirativa da Prefeitura

Municipal de Paslos Bons-Ms: RESOLVE. Art. 1‘- NOMEAR a senhora CAftLA P/ta-

TRICIA SANTOS DE MORAIS. CPF; 642.615 903-44. para exercer o cargo comis

sionado de ASSESSORA NÍVEL I, lotada no Departamento de Arrecadação a Fls-
caUzaçio da Tributos, desta município de Pastos Bons. Estado do Maranhão. Art

2* - Esta Portana entrara em vrgor na data de sua assinatura, revogadas as drspoai-
ções em contrário. PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA SE. Gabmete do Pre

fedo do Munidpio de Paslos Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dia do
mês de janeiro (01) do ano de dois mO e vinte e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA
MOTA NETO PREFERO MUNICIPAJ. GESTÃO 2028/2028

P^EÍTO MUMÚPAL GESTÃO 202512028

rr PORTARIA
À

PORTARIA N.* 42/2029-6AB ‘Dispâe sobre Nomeação pare cargo comissionado e

dá outras providéndas * O PREFERO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO maranhAO, no uso de suas stribuIçêBS legais e de aconio com o que

confere a Lei Org^rica hhiniopai e a Conslituiçflo Foderal, CONSIOERANDO a Lei

Muftidpai N.’ 497/Z024. que dUpde sobre a Estnduie AdministraBvá de Piefetima

Muruapal de Pasloe Bons-Ma; RESOLVE. Art 1*- NOMEAR o senhor PAULO HEN-

RIQUC ANTUNES DE SOUSA. CPF: 556.886.123-91, para exercer o cargo comis

sionado de ^^SSOR NÍVEL II, lotado na Secratáita f/feniclpal <fe Trânsito e

Transporia, deste munidpio rte Pastos Bons, Estado do Maranhão. Art P • Esta

Portaria entrará em vigor na data de sua aasinaáira. revogadas aa disposiçêes em
conbáho. PUeUQU£-SE. REGiSTRE-SE, CUMPRA-SE. Gabinale do Prefeito do

Murocipio de Pastos Bons, Estado do áferafeião. aos pnmeiro (01) dia do mês de

janeiro (01) do ano de dOis mu a vinfe e dnco (2026). ENOOUE FERREIRA MOTA

NETO PREFERO MUNICIPAL OESTAO 2025/2026

rr
PORTARIA

i

PORTARIA N.* 36/202S-GAB “Oispde sotxe Nomeação para canio comissionado e

dá outras providêndaB ’ O PREFERO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO maranhAO. i» uso de tuas atrtbulçdes legais e de acordo com o que

ccnfere a Lei Orgântct Manicipa! e a Cwísttaiçãc Fede.'*!. CONSiQEfWíDO a Ui

Mtinic^l N.” 4970104, que dispãe sobre e Fatnitiaa Adminiabibva da Prefefen

Munidpal da Pastos Bons-Ma: RESOLVE: Art 1‘’- NOMEAR o aennor RAFAEL GO

MES DA SILVA, CPF: 609 319.673-%. para exercer o cergo coeiiisioneao de AS

SESSOR nIs/EL I, lotado no Departamento de Contabêiifede deste trunidpio de

'^r.h (iriLMUU U'Ui iFli i‘-lttJ 11
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BRITTO EMPREENDIMENTOS E

COMÉRCIO LTDA

I CNPJ: 35.259.102/0001-00
BRlTTOEMPREENDIMENTOSECOMERCIO(â),GMAIL.COMEMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO L.TOA

folhas. N'.

rubrica

COTAÇÃO DE PREÇOS
^ ^

ji,

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

SETOR DE COMPRAS

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

organização, produção, execução e apoio operacional de Festival Cultural no Município de

Pastos Bons, MA, contemplando atividades culturais voltadas aos segmentos de festas,

celebrações e música popular, com valorização das culturas periféricas e da cultura do sertão,
em conformidade com o Plano de Aplicação de Recursos da Política Nacional Aldir Blanc de

Fomento à Cultura.

Unidade 1 Quantidade Valor Unitário Valor TotalDescrição dos Serviçositem

Serviço de organização,

coordenação geral e produção

executiva do Festival Cultural,

incluindo planejamento,

acompanhamento da

montagem, execução e

desmontagem

R$ 5.000,00 R$ 15.000,00Serviço 31

Contratação de equipe de apoio

operacional para suporte à

organização do evento,

orientação de público, apoio
aos artistas e controle de

R$3.100,00 R$ 12.400,004Serviço2

acesso

Serviço de ornamentação e

ambientação cultural do espaço

do evento, com elementos
decorativos relacionados às

festas, celebrações, cultura

popular e cultura do sertão

R$ 1.150,00 R$4.600,00Serviço 43

Serviço de divulgação do

Festival Cultural, incluindo

peças digitais, cards

informativos, chamadas em
mídia local e material de

comunicação visual

R$ 11.000,00R$ 2.750,00Serviço 44

Serviço de limpeza,

conservação e recolhimento de

resíduos antes, durante e após

a realização do evento

R$ 3.300,00R$ 1.100,00Serviço 35

Serviço de apoio técnico para

montagem e desmontagem de

equipamentos, estruturas

auxiliares, passagem de cabos e

R$5.600,00R$ 1.400,00Serviço 46

R POLiDORlO BARBALHO

PASTOS BONS - MA

CEP: 65,870-000 - SÃO JOSÉ



BRITTO EMPREENDIMENTOS E

COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 35.259.102/0001-00

BRlTTOEMPREENDlMENTOSECOM^tfi^g<ftMAlL COM Q8

PROC.

RUBRK A

EMRRCEKJDIMEtMTOS E COMERCIO UTDA

suporte geral à execução do
evento

Serviço de registro fotográfico e
audiovisual básico do evento

para fins de comprovação,

divulgação institucional e

prestação de contas

R$ 900,00 R$ 4.500,007 Serviço 5

R$5SMOfiOVALOR TOTAL

Valor Total: R$ 56.400,oo (cinquenta e seis mil e quatrocentos reais)

Validade da proposta: 60 dias

Pastos Bons - MA, 28 de abril de 2026

BRITTO EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO LTDA

CNPJ; 35.259.102/0001-00

R POLIDÜRIO BARBALHO

PASTOS BONS - MA

CEP: 65.870-000 - SÂO JOSÉ



FOLHAS. N= ^

PRoc.

RUBRICA
o

Á SECRETARIA DE CULTURA DE PASTOS BONS/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS AO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.
SRS.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de organização, produção,

execução e apoio operacional de Festival Cultural no Município de Pastos Bons/MA, contemplando

atividades culturais voltadas aos segmentos de festas, celebrações e música popular, com valorização

das culturas periféricas e da cultura do sertáo, em conformidade com o Plano de Aplicação de Recursos

da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.

Unidade Valor Unitário Valor TotalItem

Serviço de organização, coordenação geral e
produção executiva do Festival Cultural,
incluindo planejamento, acompanhamento da
montagem, execução e desmontagem

Contratação de equipe de apoio operacional

para suporte à organização do evento,

orientação de público, apoio aos artistas e
controle de acesso

Serviço de ornamentação e ambientação

cultural do espaço do evento, com elementos
decorativos relacionados às festas,

celebrações, cultura popular e cultura do
sertão

R$ 6.500,00 R$ 19.500,001 Serviço 3

R$ 3.550,00 R$ 14.200,00Serviço 42

R$ 1.100,00 R$ 4.400,003 Serviço 4

Serviço de divulgação do Festival Cultural,
incluindo peças digitais, cards informativos,
chamadas em mídia local e material de

comunicação visual

Serviço de limpeza, conservação e
recolhimento de resíduos antes, durante e

após a realização do evento

Serviço de apoio técnico para montagem e

desmontagem de equipamentos, estruturas

auxiliares, passagem de cabos e suporte geral
à execuçãodo evento

Serviço de registro fotográfico e audiovisual
básico do evento para fins de comprovação,
divulgação institucional e prestação de contas

VALOR TOTAL

R$ 10.600,00R$ 2.650,004 Serviço 4

R$ 1.000,00 R$ 3.000,005 Serviço 3

R$ 1.500,00 R$ 6.000,00Serviço 46

R$ 800,00 R$ 4.000,005Serviço7

R$ 61.700^0

1. DADOS DA PROPONENTE:

Razão Social: C. Eduardo da Silva - ME

CNPJ n*" 19.587.452/0001-40

Endereço: Rua do Quartel Velho n® 42 - Vila Damasceno

Cidade: Colinas/MA-CEP: 65.690-000

Telefone: (99) 98116-5244-

E-mail; ^in;,produçoesma@gn(ai!,coni

—>
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2. DADOS DO REPRESENTANTE QUE EMITIU A PROPOSTA DE PREÇOS:

Nome Completo: Carlos Eduardo da Silva

RG n° 027123402004-8 SSP/MA

CPF n°018.432.953-18

Cargo/Funçâo: Titular/Empresário

3. Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições

contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório

DADOS BANCÁRIOS REPRESENTANTE RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA

' • Banco: BANCO DO BRASIL (001)
• Agencia n° 1312-9
• Conta Corrente n® 24.205-5

• Nome: Carlos Eduardo da Silva

• RGn® 27123402004-8 SESC/AV^

• CPF n® 018.432.953-18

Colinas (MA), 28 de abril de 2026.

Assinado de forma digital
por C. EDUARDO DA
SILVA:19587452000140

Dados: 2026.04.28 20:08:24

-03'00’

C. EDUARDO DA

SILVA: 195874520

00140

C. EDUARDO DA SILVA

CNPJ 19.587.452/0001-40

Carlos Eduardo da Silva

RG n° 27123402004-8 SESC/MA

Proprietário

ME
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Razáo Social: 58.994.806 CÍCERO DE SOUSA COSTA

CNPJ: 58.994.806/0001-22

Contato; (99) 98469-8122

RECRIE

Á SECRETARIA DE CULTURA DE PASTOS BONS/MA.

PROPOSTA DE PREÇOS AO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.

SRS.

A EMPRESA CÍCERO DE SOUSA COSTA, CNPJ: 58.994.806/0001-22, sediada na Ch Rua

Cicero Correia, 59A, Cep: 65.870-000, São José, Pastos Bons/MA, vem por meio desta

apressentar sua proposta commercial para a secretaria de Cultura deste municipío que objetiva
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de organização, produção,

execução e apoio operacional de Festival Cultural no Município de Pastos Bons/MA,

contemplando atividades culturais voitadas aos segmentos de festas, celebrações e música

popular, com valorização das culturas periféricas e da cultura do sertão, em conformidade com o

Plano de Aplicação de Recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura.

Segue os serviços e valores:

Valor

Unitário
Descrição dos Serviços Unidade Quantidadeitem Valor Total

Serviço de organi2ação, coordenação geral

e produção executiva do Festival Cultural,

incluindo planejamento, acompanhamento

R$
R$ 13.500,001 Serviço 3

4.500,00

da montagem, execução e desmontagem

Contratação de equipe de apoio

operacional para suporte à organização do

evento, orientação de público, apoio aos
artistas e controle de acesso

R$
R$ 11.200,002 Serviço 4

2.800,00

Serviço de ornamentação e ambientação

cultural do espaço do evento, com
elementos decorativos relacionados às

festas, celebrações, cultura popular e
cultura do sertão

R$
R$ 4.000,003 Serviço 4

1.000,00

Serviço de divulgação do Festival Cultural,

incluindo peças digitais, cards

informativos, chamadas em mídia locai e

material de comunicação visual

R$
R$ 10.200,004 Serviço 4

2.550,00

Serviço de limpeza, conservação e

recolhimento de resíduos antes, durante e

após a realização do evento

R$
RS 2.700,005 Serviço 3

900,00

Serviço de apoio técnico para montagem e

desmontagem de equipamentos,

estruturas auxiliares, passagem de cabos e

suporte geral à execução do evento

R$
RS 4.800,006 Serviço 4

1.200,00

Crie e Recrie Personalizados e Eventos | CNPJ; 58.994.806/0001-22 | Contato: (99) 98469-8122
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Razão Social: 58.994.806 CÍCERO DE SOUSA COSTA

CNPJ: 58.994.806/0001-22

Contato: (99) 98469-8122

RECRIE

Serviço de registro fotográfico e

audiovisual básico do evento para fins de

comprovação, divulgação institucional e

prestação de contas

R$
R$ 3.750,007 Serviço 5

750,00

R$ 50.150,00VALOR TOTAL

Validade da Proposta: 60(sessenta) dias;

Local da Prestação dos Serviços: no Município de pastos Bons/MA.

Forma da Prestação de Serviços: Presencial ou a distância ou de acordo com a Ordem de serviços ou

Tenno de Referência.

Do pagamento: O pagamento será efetuado referente ao ser\'iço, após a comprovação de que a empresa

CONTRATADA está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a

apresentação das Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social e o FGTS, no prazo não superior a

30 (trinta) dias, e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) contados da entrega da NOTA FISCAL,

devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos

Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de

Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União;

Representante Legal para Assinatura do Contrato
CÍCERO DE SOUSA COSTA

CPF: 611.501.663-04

Fone/e-mail: 99 984739639

Empresário

Pastos Bons/MA, 28 de abril de 2026

CÍCERO DE SOUSA COSTA

CPF; 611.501.663-04

Crie e Recrie Personalizados e Eventos | CNPJ; 58.994.806/0001-22 | Contato: (99) 98469-8122
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil

CÍCERO DE SOUSA COSTA

CPF

611.501.663-04

CNPJ

58.994.806/0001-22

Data de Abertura

20/01/2025

Nome Empresarial

58.994.806 CÍCERO DE SOUSA COSTA

Capital Social

5.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data da Situação Cadastral
20/01/2025

Endereço Comercial

CEP Logradouro
CHACARA RUA CÍCERO CORREIA

Número

59A65870-000

Bairro

SAO JOSE

Município
PASTOS BONS

UF

MA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramentocomo MEI

Período

1° período

Início

20/01/2025

Fim

Atividades

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Artesâo(ã) em papel independente

Atividade Principal (CNAE)

1749-4/00 - Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não
especificados anteiiormente

Ocupações Secundárias

Promotor(a) de eventos, independente

Editor(a} de livros, independente

Instalador(a) e reparador(a) de sistemas
centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração,independente

Atividades Secundárias (CNAE)

8230-0/01 • Serviços de organização de feiras, congressos,
exposiçõese festas

5811 -5/00 - Edição de livros

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar

condicionado, de ventilação e refrigeração
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RUBRICAREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE INSCRIÇÃO

58.994.806/0001-22

Matriz

DATA DE ABERTURA

20/01/2025
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

58.994.806 CÍCERO DE SOUSA COSTA

TÍTULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CÍCERO DE SOUSA COSTA

CPF QUALIFICAÇÃO

Empresário611.###.###44

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

1749-4/00 - Fabricação de produtos de pastas ceiuiósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não
especificados anteríormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

5811-5/00 • Edição de livros

4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
8230-0/01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

RUA CÍCERO CORREIA

NÚMERO

59A

COMPLEMENTO

CEP MUNICÍPIO

PASTOS BONS

BAIRRO/DISTRITO

SAO JOSE

UF

65870000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CICEROCOSTA118@GMAiL.COM

TELEFONE

(99)84739639

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruAÇÁo cadastral

Ativa

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/01/2025

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (NÂO HÁ INFORMAÇÃO NA BASE DE DADOS DO CNPJ)

Código de autenticidade; 5988269121 f378e9

Aprovado pela instrução Normativa RFB n® 2.119 de 06 de dezembro de 2022. Informações vigentes na data da emissão.

Emitido no dia 04/05/2026 às 23:18:33 (data e hora de Brasília) por CÍCERO DE SOUSA COSTA - CPF 611.501.663-04

https://consultacnp) .redesim.gov.br/autentiddade-comprovante-inscncaoO código pode consultado endereço

(htlps;//consulta cnpj.redesim.gov.br/aLitentiddade-comprovante-inscricao).

ser no
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 58.994.806/0001-22 Inscrição Estadual: 12.889529-2

Razão Social: 58 994 806 CÍCERO DE SOUSA COSTA

Regime Apuração: SIMEI

<
(/I

u< ENDEREÇO

Logradouro: CHC RUA CÍCERO CORREIA

Número: 59A Complemento:

Bairro: SAO JOSE

Município: PASTOS BONS UF: MA

CEP: 65870000 DDD: Telefone: 84739639

oco

o
o q: 3

O.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1749400 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL,

CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO E PAPELÃO ONDULADO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Código

5811500 EDIÇÃO DE LIVROS

8230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE

VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 20/01/2025

Descríção CNAE

4322302

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE’s):

EDF a partir de:

CTE a partir de;

Observação; Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
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Inscrição

Razão Social

Endereço

58994806/0001-22

58994806 CÍCERO DE SOUSA COSTA

RUA CÍCERO CORREIA 59 A / SAO JOSE / PASTOS BONS / MA / 65870-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art, 7,. da Lei 8.036, de 11 de

maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. * •

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 05/05/2026 a 03/06/2026

Certificação Número: 2026050510406551784441

Informação obtida em 05/05/2026, às 10:41:37.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br

>

*

1 of 1 05 05 2026. 10:41.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 58.994.806 CÍCERO DE SOUSA COSTA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 58.994.806/0001-22

Certidão n°: 44872135/2026

Expedição: 29/04/2026, às 17:21:40

Validade: 26/10/2026

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que 58.994.806 CÍCERO DE SOUSA COSTA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n* 58.994.806/0001-22, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

E)úvidas e sugestões: cndt»tst. jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: 58.994.806 CÍCERO DE SOUSA COSTA

CNPJ: 58.994.806/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:30:59 do dia 28/04/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 25/10/2026.

Código de controle da certidão; 6F24.23A1.BE76.00AE

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DÊ ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: 045321/26 Data da 06/05/2026 10:49:49

Inscrição Estadual: 128895292

Razão Social: 58 994 806 CÍCERO DE SOUSA COSTA

CPF/CNPJ:58994806000122

Endereço:

Telefone:

CMC RUA CÍCERO CORREIA, 59A CEP; 65870000 - SAO JOSE

(99)84739639 Município: PASTOS BONS ÜF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n- 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n- 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/08/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 06/05/2026 10:49:49
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 110236/26 Data da 04/05/2026 23:25:56

Inscrição Estadual: 128895292

Razão Social: 58 994 806 CÍCERO DE SOUSA COSTA

CPF/CNPJ:58994806000122

Endereço:

Telefone:

CMC RUA CÍCERO CORREIA, 59A CEP: 65870000 - SAO JOSE

(99)84739639 Município: PASTOS BONS UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), nào constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/08/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/05/2026 23:25:56



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONSmrntm |;

DEPARTAMENTO MUNICIPAL OE TRIBUTOS

AV DOMINGOS SERTÃO, N« 1000 • SAO JOSE

CNPJ: 05277173000175
Rübwca O

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS

UDUINA XAVIER SANDES MOTA, SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA da

prefeitura Municipal de PASTOS BONS, a requerimento da pessoa interessada 58.994.806 CÍCERO DE
SOUSA COSTA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir
referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a

presente CERTIDÃO validade até o dia 03/09/2026, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro; Inscrição Municipal; 000641000641

Contribuinte;

Nome Fantasia:

Endereço;

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

58.994.806 CÍCERO DE SOUSA COSTA CPF/CNPJ: 58994806000122

******

RUA CÍCERO CORREIA, 59A

SAO JOSE

PASTOS BONS • MA

Complem:

CEP: 65870000

Data de Abertura: 20/01/2025 Data de Encerramento: 0

Fabricação de produtos de pastas ceiuiósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão
ondulado não especificados anteriormente. Edição de livros, Instalação e manutenção de
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Serviços de

Atividade:

—Ativldade(s) CNAE—

Fabricação de produtos de pastas celutósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não especificados anteriormente

Edição de livros

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante
de pagamento.

Emissão:

Número/Controle da Certidão: 3B83ACAF671AB928

06/05/2026 08:40:56 Validade; 03/09/2026 Usuário; CARLA

.11

Secretária de finanças
CPF: 224,674 ’43 91

UDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA

Responsável



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

folhas, n^.

«

MSllMa

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

AV DOMINGOS SERTÃO, N« 1000 - SAO JOSE

CNPJ; 05277173000175
PROC. N?

rubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA, SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA da

prefeitura Municipal de PASTOS BONS, a requerimento da pessoa interessada 58.994.806 CÍCERO DE
SOUSA COSTA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir
referenciada não registra débitos na Dívida Ativa com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo

a presente CERTIDÃO validade até o dia 03/09/2026, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o

recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro; Inscrição Municipal; 000641000641

Contribuinte;

Nome Fantasia;

Endereço;

Bairro;

Cidade:

Inscrição Est.:

CPF/CNPJ: 5899480600012258.994.806 CÍCERO DE SOUSA COSTA

RUA CÍCERO CORREIA, 59A

SAO JOSE

PASTOS BONS - MA

Complem:

CEP; 65870000

Data de Abertura; 20/01/2025 Data de Encerramento; 0

Fabricação de produtos de pastas celulósícas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão
ondulado não especificadosanteríormente, Edição de livros, Instalação e manutenção de
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Serviços de

Atividade:

Atividade(s) CNAE—

Fabricação de produtos de pastas cehjiósicas. papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não especificados anteriormente

Edição de livros

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante
de pagamento.

Emissão;

Número/Controle da Certidão: 119E5FB7A40C9010

06/05/2026 08:41:27 Validade; 03/09/2026 Usuário; CARLA

Uduina Xavier Sanat.> iVi

Seaetána de Finantjãs
CPf; 224.674.243-91

UDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA

Responsável



PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

FOLHAS. N’

RUBRICA

«

1^

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

AV DOMINGOS SERTÃO, N® 1000 - SAO JOSE

CNPJ: 05277173000175

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA, SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA da

prefeitura Municipal de PASTOS BONS, a requerimento da pessoa interessada 58.994.806 CÍCERO DE
SOUSA COSTA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir
referenciada não registra débitos tributários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a

presente CERTIDÃO validade até o dia 03/09/2026, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência
desse prazo.

Cadastro; Inscrição Municipal: 000641000641

Contribuinte: 58.994.806 CÍCERO DE SOUSA COSTA CPF/CNPJ: 58994806000122

Nome Fantasia;

Endereço;

Bairro;

Cidade;

Inscrição Est.;

******

RUA CÍCERO CORREIA, 59A

SAO JOSE

PASTOS BONS - MA

Complem:

CEP: 65870000

Data de Abertura: 20/01/2025 Data de Encerramento: 0

Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão
ondulado não especificados anteriormente. Edição de livros, Instalação e manutenção de
sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração, Serviços de

Atividade:

—Atividade(s) CNAE

Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não especificados anteriormente

Edição de livros

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

ATENÇÃO: Esta certidão é valida somente com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante
de pagamento.

Emissão:

Número/Controle da Certidão: 9i C646F8FBAF24BD

06/05/2026 08:42:27 Validade: 03/09/2026 Usuário: CARLA

Liduina Xavier SanGc...- ,

Secretária de finanças
CPf; 224.674.243-9]

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA

Responsável
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LA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS

CNPJ: 05277173000175

f'

,.r■ f.

:s
w'

y'<

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
*^V‘

&

do Alvará: 210/2026 Exercício: 2026

Validade: 31/12/2026Inscrição Municipal: 000641

Contribuinte: 58.994.806 CÍCERO DE SOUSA COSTA
t

Nome Fantasia:

58994806000122CPF/CNPJ: RG/Inscrtção Estadual:

Endereço: RUA RUA CÍCERO CORREIA, 59A - SAO JOSE

CEP: 65870000 Complemento:
• i

Atividades

^^**1749400 - Fabricação de produtos de pastas cetulósicas, papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não especificados anteriormente

5811500 - Edição de livros

4322302 • Irístalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração

8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

'

■ c

.'fj

V.y,'

V

Horário de Funcionamento:jí'
?A

hJ- Meio de Semana

Até:0

Sábado

Até:0
Dominao

Até: 0

Feriado

Até: 0
tv.

,1.
1*

>!

Observações:

Pelo documento de arrecadação datado de 06/05/2026 referente a Taxas de Licença e verificação
Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código
Tributário de PASTOS BONS.

Data de Abertura: \

20/01/2025-i

PASTOS BONS • MAJD6/0S/2026

t£rSandu.»i-tc

SecretáriadeFlnàn<;3s
CPF; 224.674-.>43-91

Liduina

7^.

LIDUINA XAVIER SANDES MOTA

SECRETARIA DE FINANÇAS E FAZENDA PUBLICA

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA

MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE

1



POJ-HAS. N'.

Pftoc. N^^Pm:^/Y
POBmCA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 28/04/2026

Data de validade: 28/06/2026

N“ da certidão: 12601924233

Código de Validação: 59c11d8cad

NOME: 58994806cjcerodesousacosta

CNPJ: 58.994.806/0001-22

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial dlstribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);



^ SIMPLES
NACIONAL

Declaração Anual do SIMEI

folhas. N= li

pgnr »!- pPm^/ãf.
Recibo de Entrega da Declaração Originaj^u^ç^

01/01/2025 a 31/12/2025Período abrangido pela Declaração:

1. Informações do Contribuinte

Nome Empresarial CNPJ

58.994.806/0001-2258.994.806 CÍCERO DE SOUSA COSTA

Data da Abertura Data de Opção pelo SIMEI

20/01/2025 20/01/2025

2, Resumo da Declaração

BeneficioPA INSS Valor

apurado

ICMS ISS Valor Pago

INSS

01/2025 75,90 1,00Não 76,90 76,90

02/2025 75,90 1,00Não 76,90 76,90

03/2025 Não 75, 90 1,00 76,90 76, 90

04/2025 75,90Não 1,00 76, 90 76, 90

05/2025 75,90Não 1,00 76, 90 76, 90

06/2025 Não 75, 90 1,00 76, 90 76, 90

07/2025 75, 90Não 1,00 76, 90 76,90

08/2025 75,90Não 1,00 76, 90 76, 90

09/2025 75,90Não 1,00 76, 90 76, 90

10/2025 75, 90Não 1,00 76, 90 76, 90

11/2025 Não 75,90 1,00 76, 90 76, 90

12/2025 75, 90Não 1,00 76, 90 76, 90

3. Informações Socioeconânicas e Fiscais

Valor da receita bruta total de comércio, indústria,

transportes intermunicipais e interestaduais e

fornecimento de refeições

R$ 28.002,00

Valor da receita bruta total dos serviços prestados de

qualquer natureza, exceto transportes intermunicipais e

interestaduais

R$ 20.000,00

Receita Bruta Total R$ 48.002,00

Possuiu enyregado durante o periodo abrangido pela Declaração? Não

4. Informações da Recepção da Declaração

Data e Horário da Transmissão da Declaração

13/04/2026 12:51:37

Núinero do Recibo



02072610302860022

Autenticação

58106.99318.48096.06714

FOLHAS. N*.

PROC.

RUBRtCA



folhas. N=.

PROC.N^^/9/?^^^
RUBRíCA

Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia SA
Alamaáa A. Qd sos. 100 • Loteamanto Quttandmha. ARd8 do CaVwj

Sêo Uiis/MA-CEP: 65070400
CNPJ; 06.272.793/0001-841 kwc. EsiaAjat: 12.051611-3

"WRitunflK
ENERGIA

naMivie.<s.«s« iDr.

«MC ^ la < IAM. a t ■ «Mn •

1IV0 Ot -rOHNL.-l INliNIU: ^K)N:>fAbia)
HOOALlWlOfc TARIPARIA: COMveNCIONAl NOMWIA
uL/seQ-. f'W2iiee9-3ei«

GRUPO 1EMSAÜ: B
SUMRIPO: B]
CLASSIfKACW): KeSIDM* TAl fltíC
SlBCLASSEl ReiilDaiCIAL NORML

Para atendimento,

Informe eeten^neio.
ROSiN.:ty silva GUIMARAES

i.H»> IrtSK?'.. H)R. CKtfkl ÍÍKKtlA >/N 'A-i J-Al UI ;
NS HA

NÚMERO DAUC

i.niS.tKM.Ülb d i

CPf-:

VENCMENTO

14/04/2026

REF: MÊS/ANO

04/2026

TOTAL A PAGAR

J[ R$ 24S,4S

MKll WKImilA I ISI M N. l'..» SU-I.'B

UMA J11'.SAU:

I ijiisii !l (' [j* 1.1 I luí\i«' ik‘ Al uh:
liUp-.://iii.- 11/C misriUii
OklV^ iIl- dlb-SV»:

'j • i.'»4W()i.' ■' ’'’• I--«Müi V 1 ll.) ■i‘4)S*4'>
^ ti'1 UHIlUlnlNi 1>\
SP I' i. inai)

1

0í>V: J

MENSAGENS IMPORTANTES

• Perioüu»; eaiiJ. laiif. Vdi fr :

Previsão Próxima LeituraLeitura Anterior Leitura Atual N® de Dias
Datas de
Leituras E

PIS/ ICRS Totel•■(•«.c uiiit Tírlfi
u^it.rBil CüfIM5

It«i» de f«tur«
IBál

l.UMlSf ixi »un.- (I lHí j

Ittfic Plnant^ii-o»

Cip-Íiuíi f'i >f Muni
HulU

Cvi H inilii i<»

íi.fO

A,iH

1,77

e.RJ
luroi

I

Base de

Cálculo (RS)
Alíquota (%) Valor (RS)Tributoir*,I. IDA..

•U III.:ISr*í». ".i"';- J

/,i»

a.49

1.1-1,11 llH-

111 iiu'.

IIAi ’ 1 i I li ■

■.Ih..1 i:^i

-ris ikii'. ii-

3
Liiil£, IVl-.'lUi: I I.

|-«t 1-1 llUi
I .tta ‘M tixi

RESERVADO AO FISCOJ

10u</

8

Consumo

kWh

Const.

Medidor

Leitura

Atual

Leitura

Anterior ,

Postos

Horários
GremOezasMedidor

183■> IHYatlA.iT,.t.1 i 3.1lel43S44'.’V



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

T

FOLHAS. N=.

rihxU^PROC.N’

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
RUBRICA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADEORÇAMENTARIAE RUBRICA

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO, EXECUÇÃO E APOIO OPERACIONAL DE FESTIVAL CULTURAL NO

MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA, CONTEMPLANDO ATIVIDADES CULTURAIS VOLTADAS AOS

SEGMENTOS DE FESTAS, CELEBRAÇÕES E MÚSICA POPULAR, COM VALORIZAÇÃO DAS CULTURAS

PERIFÉRICAS E DA CULTURA DO SERTÃO, EM CONFORMIDADE COM O PLANO DE APLICAÇÃO DE

RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente

ao PROCESSO ADMINISTRATIVO ns 2026027/2026, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de organização, produção, execução e apoio operacional de Festival Cultural no Município

de Pastos Bons/MA, contemplando atividades culturais voltadas aos segmentos de festas, celebrações e música

popular, com valorização das culturas periféricas e da cultura do sertão, em conformidade com o Plano de

Aplicação de Recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura..

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 50.150,00 (cinquenta mil e cento e cinquenta

reais).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

(\ Pastos Bons - MA, 29 de Abril de 2026

ãlK
Pereira da Snva

n
Pdr

reta/ío de Administraçã

rtaría ns 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pa5tosbons.ma.gov.br

Pagina 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

POLHAi. A

PROC, w-ÚEOúlJ^
rubrica

<fk
_ csn6;_J

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A(o) Excelentíssímo(a) Senhor(a)
José Burnett Pereira da Silva

Secretário de Administração

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO,
EXECUÇÃO E APOIO OPERACIONAL DE FESTIVAL CULTURAL NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA,
CONTEMPLANDO ATIVIDADES CULTURAIS VOLTADAS AOS SEGMENTOS DE FESTAS, CELEBRAÇÕES
E MÚSICA POPULAR, COM VALORIZAÇÃO DAS CULTURAS PERIFÉRICAS E DA CULTURA DO SERTÃO,

EM CONFORMIDADE COM O PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR

BLANC DE FOMENTO À CULTURA..

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Contratação de empresa especializada para prestação

de serviços de organização, produção, execução e apoio operacional de Festival Cultural no Município de Pastos

Bons/MA, contemplando atividades culturais voltadas aos segmentos de festas, celebrações e música popular,

com valorização das culturas periféricas e da cultura do sertão, em conformidade com o Plano de Aplicação de

Recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura,, objeto do Processo Administrativo n®

2026027/2026, podendo ainda, se for o caso, ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 16 00 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

CLASSIFICAÇÃO: 13.392.0043.2165.0000 AÇÕES EMERG DESTINADAS AO SETOR CULTURAL - COVID-19

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

QDD :13 392 0043 2165 000 AÇÕES EMERG DESTINADAS AO SETOR CULTURAL -LEI ALDIR BLANC - COVID

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante.

Pastos Bons - MA, 29 de Abril de 2026

í^/íanm Q, f).
Elanne Duarte Barros G(ingeiro
Diretora Dep. Contabilidade

040/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA f CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1
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ESTADO 00 MARANHAO
PREFEITURA MUNiCiPAl DE PASTOS BONS^A

CNP»; 05.277.173/0001-75
MUNI0'PI0 MMBRO DO TERRITÓRIO DA OOAOANIA CERRADO SUL MARANHENSE

PORTARIA N.“ 40/2025-GAB

"Dispõe sobre Nomeação para cargo
comissionado c dá outras providências."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e do acordo com o que confere a

Orgânica Municipal e a Constituição Federal,

CONSIDERANEK) a Lei Municipal N.” 497/2024, que dispõe sobre a

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Pastos Bons-Ma;

RESOLVE:

Art. r- NOMEAR a senhora ELANNE DUARTE BARROS GRANGEIRO, CPF:

047.948.973-40,

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, deste município de Pastos Bons, .Fstado do

Maranhão.

para exercer o cargo comissionado de DIRETORA DO

Art. 2‘’ - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Pastos Boas, Estado do Maranhão, aos

primeiro (01) dia do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).
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r r Pntos Bon«. EsMo <lo Maranhão. Art. 2* - Esta Pcxtvlaafttraráam vigor na data
da aua assinatura, revogadas as dr^waiçdes «m contr«ho. PUBUQUE-SE. REGIS

TRE-SE. CUMPRA-SE. GaDinela do l^adatlo do Munícipio de Pas^ Borts Est«lo

do Marantito. aoa primaíro (01) dM do mds deianelro (01) do ano da dois mH e vinte

e onco (202S) ENOQUE FERREIRA MOTA NÊfOW»SíTP^âUIUCJÊAU5Ê52.5
TAO 2025/2028

PORTARIA
i

PORTARIA N.° 34/2025-GAB *018060 sotire Nomaaçio pana canio comuionado e

di outras prov«dénciaa.‘ O PREFEITO 00 MUNlClPlO DE PASTOS BONS. ES

TADO 00 MARANHAo. no uso de atas süt)uiç6es legais a da acordo com o gut

confera a Lei OrgAnlca Municipal a a Constituição federal. CONSIDERANDO a Lei

Murúc^i N.‘ 4d7/^^4, oue dispõe sobre a tsiruiura Adnwiisvaova Oa Preienura

Munictpat de Pastos Bons-Ma; RESOLVE: An l*- NOMEAR o aeiVwr FRanCiSCO

NUNES OA SILVA fCTO. Servidor Efetivo. CPF: 011.947.223-^. para eaarcar o

cargo comissionado de DIRETOR 00 OEPARTAMFNTO OE FOLHA DF PAGA

I^NTO, deste murvcipio do Paslos Bons. Estado do Maranhão. An. 2* Esta Por

taria entrará em vigor na data de sua asainatura. revogadas es dttposiçOes em con
trário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabãwta do PrefeNo do Mu-

riclplo de Paatos Bons. Estado do MaraiMo. aos primeiro (ODdiadométdeianelrD
(01) do ano de doá mil e vinte e cineo [202S). ENOOUE FERREIRA MOTA NETO

pqPFFlTO Ml.lNlClPAt GF-STAO 2(05/2028

UIr^ PORTARIA
Á

TTlKU0KILA

PORTARIA N.* 30/202S-GAB *Oiap6e sobre Nomeaçflo para camo comltsiõr>ado e
dá otdras provtddncias.' O PREFEITO 00 MUNICtPIO DE PASTOS BONS. ES

TAOO 00 MARANhAO. no uao da suas atríbuiçõea legas e de acordo com o que
cordere a Lei Orgáraca Municipal e a ConsMuIçáo Fedwil. CONSCERAMX) a Lei

Mumcipai N.* 497/2024, Que dispõe sobre a Estrutura /^dmlnlatr^liva da Prefeitura

Muriãpal da Pastos Bons-Ma, RFSOlVF: Alt. 1* NOMFAH o eeNtor LUAN MAR

COS-SiOLFIRAAOLJIAR CPr («3 055 2t»-i8 pemeserrRroravgnnivivMinniM»
de ASSESSOR nIveli, lotada no Departamento de ConUbiUade. deste município
de Pasloa Bens. Estado do Maranhto Art 2* - Esta Portana entrará em vigor na

datadesuaaaaBvnn.ravogadasasdspoaiçúesenicontráno PUBLiOUE-SE RE-

GISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinete do Piefeito do Municipio de Pastos Bons. Es

tado do UarenhAo. aos prtmoiro (01) dia do més de (eneiro (Dt) do ano de dois mii e
vMe a dnCD (202S). ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICIPAL

GESTAO 2025/2028

rr
PORTARIA

i

PORTARIA N.° 35/2025-GAB Tlispde sobre Nomeaçfto para cargo comissior^o e
dá outras provtdènaas.* O PREFEITO DO MUNiCfPIO DE PASTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO. no w de suas atribuições legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgânica Municipei e a ConsdUçio Federai.

r^>ORTARIACONStOERANOO e Lei Muracipld N.* 497/2024. que dispõe sobre a Cstiutura Ad>

m^lslridva da Prefaitura Municipal de Paetos Bms4ila; RESOLVE: AtL l*- NO-

I.VAR a sanhora LAYS FERREIRA BARROS. CPF: 061 áOISOt 60. p«a exarcar
0 cargo comissionado da DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ALMOXARIFAOO.

MATERIAL E PA1R1MÔNIO. Oeste nwnlclpio da P«Uos Bons, bstado do Maranbáo.

An. T ■ Esta Portaria ontrará em vigor na dais da sua assinatura, revogadas as
issposições em contráno. PUBLIQUE-BE. REGISTf^^. CUMPRA-SE CelwtB

do PrefeAo do UuMcipio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aoa prtn>eru(Oi)dia
dc més de janeFo (01) do ano da dott mi e vinte e cinco (2029). ENOQUE FER-
RtiRA M01Á NETO PREFEITO MuNiCiPAL GESTAO 2Q2ãr202Õ

i

PORTARIA N *40/2a2S-GAB'Diapãe sobre Nomeação para cargo comissionado s
dá oum providências ' O PREfblTO UO MUNlCb^lO DE PASTOS BONS. ES

TADO 00 MARAM-IAO, no uso de suas abibuições legan e de acordo com o que
confere a Ler OrgãníCB Muncip^ e a Constftiiçéo Federal, CONSM)ERANOO a Lei

Munidpai N * 497/2024. qua dispõe sobra a Estrutura AdmMstraáva da Prefeitura

Munidpsl de Pastos Bons-Ma; RESOLVE. An. 1«- N(DMEAR a senhora ELANNE

DUARTE BARROS GRANGEwõü, CPF 047 ê48 9T3-40. para exeruar o cargo co

nssionado da OKETORA 00 DEPARTAMENTO DE CONTASiLtOADE. daste mu

nicípio de Pastos Bons. Estado do Maranhão /VL 2* • Esta Portaria entrará am vigor
na dsta de sue sssinaiurB. revogadas as daposições em contrário. PUBLiQUE-SE

REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinele do PreNito do Wimlcfp«> de Pestoe Bons

Estado do Maranhão, aos primeiro (01) ika do més de Janeiro (01) do ano da dois
iniavintaecmco(202S) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFEITO MUNICF

PAL GEST&O 2025/2028

rr PORTARIA
k

PORTARIA N.^ 36/202S-GAB 'DHpõa sobre Nomeação para cargo comíasiorwlo e

dá outras providências.' O n^FEITO 00 MUNICÍPIO OE P/LSTOS BONS. ES

TADO DO MARANHAO, no uso do suaa atnbuições legais e de aosnla com o que

confere a Lei Orgânica Municipal a a ConetNuiçte Federal. CONS10ER/LNDO a Lei

MuTucipéi N.^ 497<'2&24. qué ddpôé sâbio a Eitriilu/a Adffiiniãbefva da Prefettúra

Murve^sl de Pastos Bona-ua; RESOLVE: AiL 1*- a aanhora ELISAN-

GELA NOLETO OE SOUZA. CPF; 900.437.233-49, pais mercar o cargo comissio-

nadoda DIRETORA OO departamento de COMPRAS, deste munopiode Pas

tos Bons. Estado do Maranbáo Avt 2* ■ Esta Portaria entrará em vigor rra data de
sua tsametura. revogadas as doposrçõas em contráno. PUBLiQUE-SE, REGIS-

TRE-SE. CUMPRA-SE Gáblnale do Prefeito do Município de Pastos Bons Estado

do Maranhão, eoa primeiro (01) dia do més de janeiro (01) do ano de dois mie vinta

e onco (2025) ENOQUE FERREIRA MOTA NETO PREFETTO HLMiCiPAL GES

TAO 2025/2028

rr.
PORTARTA^

i

PORTARIA N * 41/2025-GAB TTispõe sobre Nomeação para cargo corrussorwto e
dá oulrat providências.* O Pf^FETTO 00 MJNICiPIO DC PASTOS eOf«. ES

TADO DO MARANHAo, no uM de suas alribuíçOes legais e de acordo com o que

confere a Lei Orgfeiica Mumcipai e a Consátulção Federai.

CONSIDERANDO a Lei Municipal N.* 497/2024. que dispõe sobra a Estrutura Ad

ministrativa de PrefeiUira Munidoal de Pastas Bons-Ma, RhSOtVF.. Ait 1*- NO

MEAR 0 serdtor ROBSON CAVALCANTE OE BARROS. CPF: 607.0n.e8SB5. para

ftMTcer e cargo comissionado de ASSESSOR NiVEL I. lotado na Conássão Pernia-

nenfe de üdtação. deste muvcipio de Pastos Borts, Estado do Maranhão Art ?* -

bata Portana envará am vigor na data de sua asaínataira. revogedas as dispostções
am corárano. PUBUOUE-SE. REGiSTRE-SE. CUMPRA-SE Gabinet» dO PreCMO

do Municipio da Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos primeèo(01)diadomésd8
jeneVo (01) do ano de dois mã e vime e itnco (2029). ENOQUE FERREXA MOTA

NETO

Fr
PORTARIA

k

PORTARIA N.' 37/2025GA6 'Dispõe sobre Nomeação para cargo comissionado a

dá outras providèndes * O PREFEITO 00 MUNICÍPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO OO MARANHAO, no uso da suas etrfeuiçõas legais ■ de acordo com o que

confera a Lei Orgámea Municipal e a Constauiçao Federal, CONSIDERANDO a tei

Muniapai 497/^24, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura

Municipal de Pastos Bons-Ma; RESOLVE. Art 1"- NOMEAR a senhora CARLA PA

TRÍCIA SANTOS DE MORAIS. CPF 642 615.903-44. pva ewiw o caQO comis
sionado de ASSESSORA N^/B. I. lotada no Departamento da Arrecadação a Fis

calização de Tributos, deste murécipio de Pastos Bons, Estado do MKanhIo. Art.

T • Esta Portana entrará sm vigor na data da sua assinatura, revogadas s$ disposi

ções em cantrárlo PUBUQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE Gabineto do Pre

feão do Murilciplo da Pastos Bons, Estado do Maranháo. aos priman (01) dia do

més de janeiro (01) do ano de doá ma a vinte e dnco (2025). ENOQUE FERREIRA
MOTA NETO PREFETTO MUNICIPAL GESTAO 2025«028

rRCT&TO WUNICirAL GESTAC 232Si2C2S

r^ PORTARIA
k

PORTARIA N.* 42/2O25-GA0 *Dlsp6e sobre
dá oubes providãrKna.* O PREFETTO OO

TAOO DO MARANHAO, no uso dc suas atnbuiçõas legais a da acordo com o que

confere a Lai Orgânica Municipal e a Constituição Fedaral. CONSIDERA5830 a Lei

Mtmicfeá! N • 497/2024, qus Jspõe sebre a EsovtjrB .sjlrrewgtraáve da ®refe^jra

MtndpM de Parts BemsAta; RESOLt^. Art 1*- NOMEAR o senhor PAULO HEN

RIQUE ANTUNES DE SOUSA. CPF: 556.896.123-91. para exercer o caigo comis
sionado da ASSESSOR r^VEL II. lotado na Secratária AfeniopN de Tránsrto e
Trenaporfe. deato munldpio da Pastoa Bons. Fstado do Marenhão. ArL V ■ Esta

Portaria errirará em >4gor na data de sua assauMura. revogadas as disposições em
oontráno. PUBLIOUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. GaMnete do Prefeito do

Muredpio de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos primeiro (01) dá do más de

jeneiro (01) do ano de doá mil e ánte e cinco (2025). ENOQUE FET9tEiRA MOTA

NETO PREFETTO MUNICIPAL QESTAO 2025/2028

Nomeação

MUNidPK
i pare citgo oomástonado e
O OE PASTOS BONS. ES-

Fr
PORTARIA

k

POTTTARIA N.' 38/2025-G/AB ‘Dispõe sobre Nomeação para cargo comisaionado e

dá ouVts provfdáncias * O PREFEITO DO MUNICIPIO OE PASTOS BONS. ES

TADO 00 MARANHAo. no uso de suas aWburçõas legais * de acordo com o que

confera 9 Ltí Cvganka 5fe-*apai e a Federa*. C0áS«r»=*»*Non «i

MuNctpal N.* 497/2024, que dispée sobre a Estrutura Adrnnetjalwa da FVefeilura

Murrápal de Pasloa Bons Ma: RESOLVE: Alt 1‘-NOMEAR o sanhor RAFAEL GO

MES OA SILVA. CPF: 600.319.673-92. pn axwcar o cargo aaresaionado de AS

SESSOR fdVEL t. lotads no Departamento de Contabüdade. deste murecipto de

LLH I Ir ILMUU IJIU: IMLl'‘IC.rj 11
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas - QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de organização, produção,

execução e apoio operacional de Festival Cultural no Município de Pastos Bons/MA, contemplando atividades

culturais voltadas aos segmentos de festas, celebrações e música popular, com valorização das culturas

periféricas e da cultura do sertão, em conformidade com o Plano de Aplicação de Recursos da Política Nacional

Aldir Blanc de Fomento à Cultura., no valor R$ 50.150,00 (cinquenta mil e cento e cinquenta reais), tem

adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes, nos termos do art. 16, inciso II, da Lei

Complementar ns 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n^ 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Pastos Bons - MA, 29 de Abril de 2026

•eira da Silva

Secretário de Administração

Portaria nS 03/2025

José Burnett Pí

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão. Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Páeina 1 de 1



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

folhas. N'.

FROC. N-*-

rubrica *
TERMO DE AUTUAÇÃO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO - DISPENSA SEM DISPUTA

No uso de minhas atribuições, em 6 de Maio de 2026, autuo o presente Processo de Contratação na

modalidade Dispensa sem Disputa, sob o número 007/2026, originário do Processo Administrativo n^

2026027/2026, que tem por finalidade Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

organização, produção, execução e apoio operacional de Festival Cultural no Município de Pastos Bons/MA,

contemplando atividades culturais voltadas aos segmentos de festas, celebrações e música popular, com

valorização das culturas periféricas e da cultura do sertão, em conformidade com o Plano de Aplicação de

Recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura., com valor total estimado em R$ 50.150,00

(cinquenta mil e cento e cinquenta reais), e para constar, lavro e assino o presente Termo de Autuação.

RESUMO DOS DADOS DO PROCESSO

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: ' 2026027/2026

NS PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: ' 007/2026
MODALIDADE: DISPENSA SEM DISPUTA

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO, EXECUÇÃO E APOIO

OPERACIONAL DE FESTIVAL CULTURAL NO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA, CONTEMPLANDO ATIVIDADES CULTURAIS VOLTADAS AOS

SEGMENTOS DE FESTAS, CELEBRAÇÕES E MÚSICA POPULAR, COM

VALORIZAÇÃO DAS CULTURAS PERIFÉRICAS E DA CULTURA DO

SERTÃO, EM CONFORMIDADE COM O PLANO DE APLICAÇÃO DE
RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À

CULTURA.
1

VALOR ESTIMADO: R$ 50.150,00 (cinquenta mil e cento e cinquenta reais)

FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços

e Compras

Pastos Bons - MA, 6 de Maio de 2026

í\.

Iz

José Burnett Pere ra da Silva

Secretario de Administração

Portaria ns 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPi: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS PASTOS BONS

sè
FOLHAS. N“-

PROC.

RUIRICA
DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2026027/2026

^PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 007/2026
MODALIDADE: DISPENSA SEM DISPUTA

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES{S)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO, EXECUÇÃO E APOIO

OPERACIONAL DE FESTIVAL CULTURAL NO MUNICÍPIO DE PASTOS

BONS/MA, CONTEMPLANDO ATIVIDADES CULTURAIS VOLTADAS AOS

SEGMENTOS DE FESTAS, CELEBRAÇÕES E MÚSICA POPULAR, COM

VALORIZAÇÃO DAS CULTURAS PERIFÉRICAS E DA CULTURA DO

SERTÃO, EM CONFORMIDADE COM O PLANO DE APLICAÇÃO DE

RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À

CULTURA.

VALOR ESTIMADO: R$ 50.150,00 (cinquenta mil e cento e cinquenta reais)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em

epígrafe, para análise jurídica da contratação bem como controle prévio de legalidade, nos termos do § 4^, do

art. 53da Lei 14.133/2021.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Pastos Bons - MA, 6 de Maio de 2026

José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Adr linistração

Portaria n® 03/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
Página 1 de 1
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ESTAOO DO MARANHAO

PREFEITO KA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

CNPi: 05.277.173/0001-7S
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA ODADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

tí m• <I * m/9 par» >«<»(

<--7^FOLHAS. N'.

ponr u?^DPní>h/^
RUBRICA

PARECER JURÍDICO

Interessado: Comissão Permanente de Licitação

Dispensa de Licitação n° 007/2026-PMPB

Objeto: Contratação de empresa especializado para prestação de serviços de

organização, produção, execução e apoio operacional de Festival Cultural no Município
de Pastos Bons/MA, contemplando atividades culturais voltadas aos segmentos de festas,
celebrações e música popular, com valorização das culturas periféricas e da cultura do
sertão, em conformidade com o Plano de Aplicação de Recursos da Política Nacional Aldir

Blanc de Fomento à Cultura.

ÍT- do RELATOBO:

processo teve início com o requisição formulada pela Secretaria

Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA, relatando

a necessidade do objeto e justificando sua pretensão.

O

A requisição foi protocolada junto a Comissão Permanente de Licitação,

que na sequência instruiu o processo com as informações preliminares pertinentes

a toda e qualquer contratação pública, independentemente de efetivarem-se na

via licitatória ou através de contratação direta.

Consta nos autos os seguintes documentos:

Memorando da Secretária da Prefeitura Municipal de Pastos Bons/MA;

Termo de Referência;

Aprovação do Termo de Referência pelo Requisitante;

Autuação do processo;

Demonstrativo da busca pelo preço estimado e pesquisa de preços

junto a fornecedores do ramo;

Cotações

Consulta solicitando informações de reserva orçamentária;

Termo de Declaração de disponibilidade e reserva orçamentaria e

despacho do Ordenador;

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

Avenida Domingos Sertão n®1.000. Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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Parecer Técnico da Comissão Permanente de Licit(p^^^;,^c.

10. Minuta do Contrato Administrativo;

11. Solicitação deste Parecer.

9. lí

PROC. W—

RUBRICA
T9

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria Jurídica, para a

análise prévia quanto ao atendimento dos requisitos exigidos, prescrita no art. 72,

inciso III, da Lei no 14.133/2021. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a

municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos

praticados na fase preparatória da licitaçòo.

E o relatório.

II - DA ANAlISE JURIdICA:
- iy, •

• ^

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/2021, encontra-

se plenamente vigente e constitui o regime jurídico aplicável òs licitações e

contratações públicas no âmbito da Administração Pública.

A referida norma estabelece, em seu art. 75, as hipóteses de dispensa de

licitação, dentre as quais se Insere a contratação em razão do valor, observados

os limites legalmente fixados e devidamente atualizados por ato do Poder

Executivo Federal.

A opção pela dispensa de licitação não se fundamenta apenas na

utilização dos novos limites legais, mas exige a observância do planejamento da

contratação, da Instrução adequada do processo e da demonstração de que a

solução escolhida atende ao interesse público com eficiência e economicidade,

conforme os princípios previstos no art. 5° da Lei n° 14.133/2021.

A dispensa de licitação verifica-se nas situações em que, embora viável a

competição entre particulares, o legislador entendeu que, sob o prisma da

proporcionalidade, a realização do certame não se revela a medida mais

adequada ao interesse público.

Para que a contratação direta seja válida, impõe-se a observância de

procedimento formal mínimo, capaz de demonstrar objetivamente que foi

adotada a solução mais vantajosa à Administração.

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma'§'gmQÍI.com
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FOLHAS, N'.

PROC. w^I£ü2JJL

RUBmCA I

DA VIABILIDADE DE COMPETIÇÃO:

A dispensa de licitação é prevista em lei para hipóteses em que a

competição é possível mas a realização do procedimento licitatório mostra-se

desnecessária ou desproporcional diante das circunstâncias concretas.

Nesses casos, o legislador reconhece que a instauração de procedimento

licitatório não traria ganhos efetivos ò Administração, podendo, inclusive, gerar

custos superiores aos benefícios esperados.

DA QUESTÃO DE CUSTO E BENEFÍCIO:

Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Existem custos

econômicos diretos, decorrentes da prática dos atos formais do procedimento,

bem como custos administrativos e temporais relacionados à tramitação do

certame.

Em contrapartida, a licitação tende a proporcionar ò Administração a

obtenção da proposta mais vantajosa. Todavia, nas hipóteses legalmente

previstas, o legislador reconheceu que os custos inerentes ò realização do

procedimento superam os benefícios potencialmente alcançáveis.

A dispensa de licitação, portanto, decorre de opção legislativa fundada na

proporcionalidade e na racionalidade administrativa.

A ESCOLHA LEGISLATIVA FUNDAMENTADA: A PROPORCIONALIDADE:

Avenida Domingos Sertão n°1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma<tgmail.com
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As hipóteses de dispensa possuem previsão lega! expressa, nao sendo

admitida sua ampliação por analogia ou interpretação extensiva.

No caso em tela, o enquadramento ocorre no artigo 75, inciso II, da Lei n°

14.133/2021, que dispõe:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.

Os valores estabelecidos na Lei n° 14.133/2021 foram atualizados pelo

DECRETO N° 12.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025, passando o limite do inciso II do

art. 75 para:

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e

dois reais e onze centavos]

inciso do

caput do art. 75

O valor da contratação em análise é de R$ 5.500,00, portanto inferior ao limite

legal vigente.

O § 1° do art. 75 da Lei n° 14.133/2021 determina a obrigatoriedade de

observância do somatório de valores para aferição do cabimento da dispensa, nos

seguintes termos:

§ r Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos

do caput deste artigo, deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva

gestora;

I e

unidade

il - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza.

No caso concreto, verifica-se que o somatório das contratações da mesma

natureza no exercício financeiro não ultrapassa o limite legal estabelecido, não

havendo indícios de fracionamento indevido de despesa.

(...)

Avenida Domingos Sertão n^l.OOO, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsmo^âgmail.com
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DO AVISO (PUBLICAÇÃO):

No presente processo foi devidamente cumprida o exigência de divulgação

do aviso de dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de

3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto e manifestação de interesse da

Administração em obter propostas adicionais, em conformidade com o § 3° do arf.

75 da Lei n° 14.133/2021.

Houve publicação no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal,

assegurando-se a observância do princípio da publicidade.

O PREÇO DE MERCADO E PESQUISA:

O valor contratado encontra-se compatível com os preços praticados no

mercado.

Na contratação direta, a Administração não se exime do dever de realizar

pesquisa de preços ejustificara escolha do fornecedor. No caso em análise, consta

nos autos pesquisa realizada com base na Instrução Normativa SEGES/ME n°

65/2021, bem como observância dos parâmetros previstos no art. 23 da Lei n°

14.133/2021.

Assim, restou demonstrada a compatibilidade do valor estimado com o

mercado.

DA SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:

Após a realização da pesquisa de preços e da divulgação do aviso de

dispensa, a Comissão procedeu ò análise das propostas apresentadas,

selecionando aquela mais vantajosa para a Administração, em observância aos

princípios da isonomia, economicidade e julgamento objetivo.

DA GARANTIA AOS PRINCÍPIOS DA REPÚBLICA E DA ISONOMIA:

A contratação direta não afasto o observância dos princípios constitucionais

e administrativos que regem a Administração Pública.
õi

Avenida Domingos Sertoo n®1.000, Bairro Soo José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cplpastosbonsma@gmail.com
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A dispensa de licitação não autoriza contratações arbitrárias ou

favorecimento indevido. No caso concreto, verifica-se que a Administração

observou as formalidades exigidas pela legislação, justificou a escolha do

fornecedor e o preço praticado, bem como assegurou a publicidade do

procedimento.

No procedimento em análise, constata-se o atendimento aos requisitos do

art. 72 da Lei n° 14.133/2021, estando presentes:

l - documento de formalização da demanda;

II - estimativa de despesa elaborada conforme art. 23;

111 - parecer jurídico e parecer técnico;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários;

V - comprovaçõo da habilitação mínima do contratado;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Portanto, o processo encontra-se regularmente instruído.

DO CONTRATO:

Nos termos do art. 95 da Lei n° 14.133/2021, nas hipóteses de dispensa em razão

do valor, o instrumento contratual poderá ser substituído por outro instrumento hábil,

como nota de empenho, autorização de compra ou ordem de execução de

serviço, sem prejuízo da formalização contratual tradicional, caso assim entenda a

Administração.

111 - DA CONCLUSitO:
rwnsTtry-

jái jIa’-

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, que estão presentes os

pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito

administrativo e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros.

dt
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Contratação de empresa especializada no Serviço de Locação de Software

(folha de pagamento Sistema de Contabilidade) para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Administração do Município de Pastos Bons/MA, mediante

dispensa de licitação com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021,

encontra respaldo legal, observados os limites atualizados, a inexistência de

fracionamento indevido e o atendimento das formalidades exigidas.

Recomenda-se que não seja realizada nova contratação com o mesmo

objeto no exercício financeiro que possa caracterizar fracionamento de despesa,

bem como que seja mantida a devida publicidade do procedimento nos meios

oficiais.

Ex positis, OPINA esfa Assessoria Jurídica favoravelmente ò contratação, nos

termos do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, limitando-se esta manifestação aos

aspectos jurídicos do processo.

Retornem os autos à Comissão Permanente de Licitação.

E o Parecer.

Pastos Bons/MA, 06 de maio de 2026.

j

wmurdino Rego Neto
OAB/MA 13.551

Procurador Municipal

Avenida Domingos Sertão n®1.000, Bairro São José, Pastos Bons-MA, CEP 65.870-000, cpipastosbonsma@gmaii.com
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)

CONSIDERANDO as especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, nos termos do §39, art. 75 da Lei

14.133/2021;

CONSIDERANDO que mesmo após a publicação não se obteve propostas adicionais de fornecedores

interessados no objeto licitado;

CONSIDERANDO que na fase interna do procedimento foi realizado processo de cotação de preços e que

foi identificado proposta de menor preço e mais vantajosa para a administração; e

CONSIDERANDO que nos termos do inciso I, do §19, do art. 75 da Lei 14.133/2021, o somatório dos valores

aferidos para objetos de mesma natureza, já despendido no corrente exercício financeiro pela respectiva unidade

gestora, não ultrapassam os limites legais;

AUTORIZO a DISPENSA SEM DISPUTA n9 007/2026 para Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de organização, produção, execução e apoio operacional de Festival Cultural no Município de

Pastos Bons/MA, contemplando atividades culturais voltadas aos segmentos de festas, celebrações e música

popular, com valorização das culturas periféricas e da cultura do sertão, em conformidade com o Plano de Aplicação

de Recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura., nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, II -

Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 2026027/2026,

cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa 58.994.806 CÍCERO DE SOUSA COSTA, CNPJ n9

58.994.806/0001-22, pessoa jurídica de direito privado, com sede na RUA CÍCERO CORREIA, n9 59a, SAO JOSE,

cidade de Pastos Bons - MA, representada CÍCERO DE SOUSA COSTA, portador do CPF n9 611.501.663-04. A

contratação terá seu valor global no importe de R$ R$ 50.150,00 ((cinquenta mil e cento e cinquenta reais)}, em

conformidade com o que prevê o Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras.

Pastos Bons - MA, 6 de Maio de 2026.

JjJX
José Burnett Pereira da Silva

Secretario de Administração
Portaria ns

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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RATiFICAÇÂO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)

R A T I F I C O a Dispensa sem Disputa ns 007/2026 para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

organização, produção, execução e apoio operacional de Festival Cultural no Município de Pastos Bons/MA, contemplando

atividades culturais voltadas aos segmentos de festas, celebrações e música popular, com valorização das culturas periféricas

e da cultura do sertão, em conformidade com o Plano de Aplicação de Recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à

Cultura., nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, lí - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 2026027/2026, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa 58.994.806 CÍCERO DE SOUSA

COSTA, CNPJ n9 58.994.806/0001-22, pessoa jurídica de direito privado, com sede na RUA CÍCERO CORREIA, n® 59a, SÃO JOSÉ,

cidade de Pastos Bons - Maranhão,representadaCÍCERODE SOUSA COSTA, portador do CPF ns 611.501.663-04. A contratação

terá seu valor global no importe de R$ RS 50.150,00 {(cinquenta mil e cento e cinquenta reais)), em conformidade com o que

prevê 0 Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras.

Pastos Bons - MA, 6 de Maio de 2026.

sjíÀ. hJÁ
José Burnett Pe/eif^a da Silva

Secretario de Adnriinistração

Portaria ne 031/2025

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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R A T I F I C O a Dispensa sem Disputa 007/2026 para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

organização, produção, execução e apoio operacional de Festival Cultural no Município de Pastos Bons/MA, contemplando

atividades culturais voltadas aos segmentos de festas, celebrações e música popular, com valorização das culturas periféricas

e da cultura do sertão, em conformidade com o Plano de Aplicação de Recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à

Cultura., nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme PROCESSO

ADMINISTRATIVO N9 2026027/2026, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa 58.994.806 CÍCERO DE SOUSA

COSTA, CNPJ n5 58.994.806/0001-22, pessoa jurídica de direito privado, com sede na RUA CÍCERO CORREIA, n® 59a, SÃO JOSÉ,

cidadede Pastos Bons- Maranhão,representadaCÍCERO DE SOUSA COSTA, portador do CPF n® 611.501.663-04. A contratação

terá seu valor global no importe de R$ R$ 50.150,00 ((cinquenta mil e cento e cinquenta reais)), em conformidadecom o que

prevê o Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras. Pastos Bons - MA, 6 de Maio de

2026. José Burnett Pereira da Silva, Secretário de Administração.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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COMISSÃO PERMANEI^ DE UaTAÇÃO r

^ RATIFICAÇÃO DE DISPENSAk
rr

EXTRATO DE CONTRATO a RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO (Art. 72. VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)
R A T I F I C O a Dispensa sem Disputa n» (X)7/2026 para Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de organização, produção, execu^ e
apoio operacional de Festíval Cultural no Município de Pastos Bons/MA, contemplando
atividades culturais voltadas aos segmentos de festas, celebrações e música popular,
com valorização das culturas periféricas e da cultura do sertão, em conformidade com

0 Plano de Aplicação de Recursos da Política Nacional Aldir BlarK de Fomento ã

Cukura., nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 7S. II - Dispensa em Razão de Valor
para Serviço.s e Compras, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N®

2026027/2026, cujo contratação deverá ser celebrada com a empresa 56.994.606
CÍCERO DE SOUSA COSTA, CNPJ n° Se.994.806/0001-22. pessoa jurídica de
direito privado, com sede na RUA CÍCERO CORREIA, n® S9a. SÃO JOSÉ, cidade de
Pastos Bons - Maranhão, representada CICERO DE SOUSA COSTA, portador do

CPF n® 611.501.663-04, A contratação terá seu vakir global no importe de
R$ R$ 50.150,00 ((cinquenta mil e cento e cinquenta reais)), em conformidade com o
que prevê o Lei 14.133/2021, Art 75. II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços
e Cwnpras, Pastos Bons - MA, 6 de Maio de 2026. José Burnett Pereira da Stfva,

Secretário de Administração.

à

EXTRATO DE CONTRATO N® 045/2026, assinado em 06/05/2026. Objeto:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM O INTUITO DE

PREPARAR ALUNOS DO 3“ AO S" ANO PARA PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES
E OLIMPÍADAS NAS ÁREAS EXATAS NO MUNICÍPIO DE P/VSTOS BONS/MA.

Processo Administrativo n® 2026034/2026. Modalidade: Dispensa sem Disputa n®
OOB/2026. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n®

06.080.638/0001-66. COMTRATADO: ASSOCIACAO CACTUS, CNPJ n»

36.642.475/0001-29. Valor Global: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais). Vigência
inicial: 6 de Maio de 2026. Vigência Rnal: 6 de Maio de 2027. Vabea Pereira da Silva

Sousa - Secretaria de Educação. Pastos Bons - MA, 6 de Maio de 2026.

rr
EXTRATO DE CONTRATO aà

EXTRATO DE CONTRATO N® 046/2026. assinado em 07/05/2026. Objeto:

Contratação de empresa espeaahzada para prestação de serviços de organização,
produção, execução e apoio operaaonal de Festival Cultural no Município de Pastos
Bons/MA. contemplando atividades culturais voltadas aos segmentos de festas,
celebrações e música populeu. com valorização das culturas penféncas e da cultura
do sertão, em conformidade com o Piano de Aplicação de Recursos da Política

Nacional /Mdir Blanc de Fomento à Cultura.. Processo Administrativo n® 2026027/2026.

Modalidade: Dispensa sem Disputa n® 007/2026. CONTRATANTE: Secret»ia

Muniapal de Administração. CNPJ n® 05.277.173/0001-75, CONTRATADO:

58.994.806 CICERO DE SOUSA COSTA, CNPJ n“ 58.994.806/0001-22. Valor Global:

RS 50.150,00 (dnquenta mil e cento e cinquenta reais). Vigénaa Iniaal: 7 de Meuo de
2026. Vigência Finai: 7 de Maio de 2027. José Burnett Pereira da Silva • Secretario de

Administração. Pastos Bons - MA. 7 de Maio de 2026.

rr AVISO DE LICITAÇÃO jà

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N« 004/2026 A Prefeitura

Municipal de Pastos Bons - MA, torna público para o conhecimento dos interessados,

que fará reaízar. sob a égide da Lei n.® 14.133/2021 e suas alterações posteriores,

da Lei Complementar n.° 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste

certame, icitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor Preço

Global, objetivando Contratação de empresa espedaNzada para a construção de

infraestrutura na Orla do Rio Balseíro no município de Pastos Bons/MA - 2® etapa.

Conforme Contrato de Repasse OGU n® 971696/2024 • Operação 1099450-73 -

Programa Turismo.. A sessão será realizada através do Portal Compras Pastos Bons,

pelo endereço eletrônico https://www.compraspastosbonsma.com.br/ , com data de

abertura agendada para 26 de Maio de 2026 às 10:00. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis no Portal da Transparênda do Município pelo endereço

www.pastosbons.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Compras Pastos Bons.

https://www.compraspastosbonsma.com.br/ e ainda no Portal Nadonal de

Contratações Púbficas (PNCP). Pastos Bons - MA. 5 de Maio de 2026. Cândido

Coeãio de Sá Neto, Agente de Contratação/Pregoeíro.

rr ratificação de dispensaÀ

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LiaTAÇÂO (Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21)
R A T I F I C O a Dispertsa sem Disputa n® 008/2026 para PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO, COM O INTUfTO DE PREPARAR ALUNOS

DO 3‘ AO 9' ANO PARA PARTICIPAREM DE COMPETIÇÕES E OLIMPÍADAS NAS

ÁREAS EXATAS NO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA. nos termos do Lei

14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras,

conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 2026034/2026, cujo contratação deverá

ser celebrada com a empresa ASSOCIAÇÃO CACTUS, CNPJ n® 36.642.475/0001-

29, Avenida Washington Soares. 55. Edson Queiroz, Fortaleza/MA. Por intermédio de

seu representante legal o Sr VICTOR HILL SARAIVA LIMA, CPF n® 042.387.623-63.

A contratação terá seu valor global rw importe de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis md
reais), em conformidade com o que prevê o Lei 14.133/2021. /Vt. 75, il - Dispensa em

Razão de Vaior para Serviços e Compras. Pastos Bons - MA. 5 de maio de 2026.

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA Secretaria de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

rT
RESULTADO

k

ETAPA DE HABILITAÇÃO
kO DE PROJETOS

EXECUÇÃO CULTURAL

PRELIMINARRESULTADO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N® 02/2026 - SELE'
PARA

DA

TERMO

POLÍTICA NACIONAL /y.DIR BLANC - PNAB CICLO II (LEI N® 14.399/2022)

FIRMAR DE

a
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